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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022-FDM 
(Processo Administrativo nº 726/2022-FDM) 

 
FUNDAÇÃO DJALMA MARINHO, torna público, por meio da Divisão de Licitações da ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, através do seu Pregoeiro, designado pelo Ato da 
Mesa nº 12/2022 de 12 de janeiro de 2022, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço global, sob forma de execução indireta, no 
regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do 
Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
Lei Complementar nº 675, de 06 de novembro de 2020, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas 
neste Edital. 
 
Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicados, far-se-á a abertura da Sessão Pública de 
Pregão Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico COMPRASNET. 
 
DATA: 02 de junho 2022. 
HORÁRIO DE BRASÍLIA: 09h 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá início 
somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
CAPÍTULO I - DO OBJETO E DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
1.1. O presente pregão tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de áudio, em sua totalidade, incluindo-se: criação, operação, manutenção e transmissão via 
Internet da programação da Rádio da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, com 
veiculação ao vivo e integral dos eventos realizados nas dependências da Casa Legislativa e externos, 
relacionados à pauta parlamentar ou de assuntos de interesse comunitário, demonstrando os 
quantitativos, horários, programação, quadro funcional e equipamentos a serem utilizados à sua 
perfeita execução, de acordo com as quantidades, periodicidade, especificações, obrigações e demais 
condições deste edital e seus anexos. 
 
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da Fund para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

 

Dotação Orçamentária: 01.201 01.122.0100 214901; 

Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 

Sub-elemento: 99 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 

Fonte: 0100 – Recursos do Tesouro. 

 
CAPÍTULO II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores – SICAF, por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

2.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, onde também deverão informar-se a respeito do 
seu funcionamento e regulamento, bem como receber as instruções detalhadas de sua correta 
utilização. 
2.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou a FUNDAÇÃO DJALMA MARINHO responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.2. Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, especializadas no 
ramo, e que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos. 
2.3. Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, empresas que, por 
qualquer motivo: 

2.3.1. Tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da administração pública, direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou distrital; 
2.3.2. Tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou impedidas de contratar com a 
Administração, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993; 
2.3.3. Estejam impedidas de licitar e contratar com a Estado do RN, nos termos do art. 7º da Lei 
10.520/2002; 
2.3.4. Estejam elencadas no art. 9º da Lei nº 8.666/1993; 
2.3.5. Encontrem-se em processo de dissolução empresarial. 
2.3.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum. 
2.3.7. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 
2.3.8. Cooperativa de mão de obra, conforme art. 5º da Lei n.º 12.690, de 19 de julho de 2012. 

2.4. A fim de verificar as condições de participação previstas neste Capítulo, o Pregoeiro realizará 
consulta nas seguintes bases de dados: 

2.4.1. SICAF; 
2.4.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no endereço eletrônico 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
2.4.3. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no endereço eletrônico 
http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis; 
2.4.4. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantido pelo Tribunal de Contas da União (TCU), 
no endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br. 

2.5. Constatada a ocorrência objetiva de uma das hipóteses de impedimento de participação previstas 
neste Capítulo referidas anteriormente, o Pregoeiro relatará o fato em campo próprio do sistema e 
concederá à respectiva licitante a oportunidade de manifestação acerca da matéria e, eventualmente, 
a comprovação do afastamento dos efeitos da causa impeditiva de participação no certame. 
 
CAPÍTULO III – DA RETENÇÃO DE PROVISÕES POR MEIO DE DEPÓSITO EM GARANTIA BLOQUEADOS 
PARA MOVIMENTAÇÃO – DGBM 
 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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3.1. Esta contratação adotará a retenção da provisão de valores para o pagamento das férias, 1/3 
constitucional de férias, 13º salário, com seus respectivos depósitos de FGTS e encargos 
previdenciários, da multa sobre FGTS, e outras verbas rescisórias devidas aos trabalhadores da 
Contratada. 

3.1.1. As verbas mencionadas no item 3.1 serão deduzidas do valor mensal a ser pago pela FDM, 
mensalmente, à Contratada. 
3.1.2. A última fatura apresentada pela Contratada relativa ao contrato a ser firmado será paga 
após a comprovação da quitação das verbas mencionadas no item 3.1. 
3.1.3. Os depósitos de que trata o item 3.1 serão efetuados conjuntamente com os valores 
correspondentes ao lucro e à taxa de administração incidentes sobre a parcela depositada, os quais 
serão liberados após a quitação das respectivas verbas trabalhistas e/ou previdenciárias. 
3.1.4. As quantias que serão retidas para o atendimento deste Capítulo serão obtidas pela aplicação 
de percentuais e valores constantes da proposta da Contratada. 

a. Os valores relativos aos encargos previdenciários e ao FGTS serão liberados à Contratada após 
a comprovação dos respectivos pagamentos. 
b. O percentual a ser retido relativamente a rubrica “Multa sobre FGTS dos Avisos Prévios 
Indenizado e Trabalhado” da planilha de custos e formação de preços da proposta da Contratada 
será fixo e corresponderá a 3,82% (três inteiros e oitenta e dois centésimos por cento) da 
remuneração do empregado. 

3.2. A assinatura do contrato será realizada antes dos seguintes atos: 
3.2.1. Solicitação da Fundação Djalma Marinho à Instituição Financeira, mediante ofício, de 
implementação de DGBM; 
3.2.2. A assinatura, pela empresa a ser contratada, do ato da regularização do DGBM perante a 
Instituição Financeira, a qual implicará expressa outorga de poderes a Fundação Djalma Marinho 
para: 

a. ter acesso aos saldos e aos extratos; 
b. efetuar os pagamentos de verbas trabalhistas e/ou previdenciárias e de penalidades 
administrativas. 

 
CAPÍTULO IV – DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E ANEXAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
4.1. A licitante deverá cadastrar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data 
e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 
4.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o preço total anual de cada 
item para 12 (doze) meses, referentes ao(s) iten(s) em disputa, observadas as especificações 
constantes dos anexos deste edital, expressos em algarismo arábico, na moeda Real, considerados 
apenas até os centavos, compreendendo todos os custos diretos e indiretos necessários ao 
cumprimento do objeto do contrato, em especial observada a legislação trabalhista, previdenciária, 
tributária e o Acordo Coletivo de Trabalho ou a Convenção Coletiva de Trabalho indicado(a) sob a 
responsabilidade do licitante nos termos do item 11.1.1, subalínea “a.1.1”. 
4.3. O campo ‘Descrição Detalhada do Objeto Ofertado’ será destinado às informações 
complementares da proposta. 
4.4. No ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá anexar em campo próprio do sistema a 
documentação comprobatória dos requisitos de habilitação estabelecidos no Capítulo XII deste edital. 
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4.4.1. A licitante poderá deixar de anexar em campo próprio do sistema apenas os documentos de 
habilitação que constem do SICAF, observando-se, nesse caso, o disposto nos itens 12.1.1 e 12.3 do 
edital. 
4.4.2. Os documentos que compõem a habilitação e os eventuais anexos da proposta cadastrada 
da licitante mais bem classificada somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e 
para acesso público após o encerramento da fase de lances. 

4.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital. 
4.6. Não serão classificadas as propostas em desconformidade com este edital. 
4.7. A licitante que se enquadre na definição de microempresa ou empresa de pequeno porte e queira 
se valer dos direitos de preferência previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá declarar em 
campo próprio do sistema. 
4.8. A licitante que seja beneficiada pela desoneração tributária prevista na Lei nº 13.161/2015, que 
alterou a Lei nº 12.546/2011 deverá observar os valores máximos aceitáveis para esta licitação, para 
empresas com desoneração. 
4.9. Considerando tratar-se de contratação de serviços mediante cessão de mão de obra, a licitante 
que se enquadre na definição de microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples 
Nacional não poderá se utilizar dos benefícios do regime tributário diferenciado em sua proposta de 
preços e, caso venha a ser contratada, estará sujeita à retenção na fonte de tributos e contribuições 
sociais, na forma da legislação em vigor, em decorrência de sua exclusão obrigatória a contar do mês 
seguinte ao da contratação, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, excetuadas as situações 
previstas pelos arts. 17, § 1º, e 18, § 5º-H, da referida lei. 
4.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 
proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a 
licitante às sanções previstas neste edital, sem prejuízo de outras previstas em lei. 
4.11. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta cadastrada. 
4.12. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo deste edital. 

4.12.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

4.13. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital e seus 
anexos. 
 
CAPÍTULO V – DA SESSÃO PÚBLICA 
 
5.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 
indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 
5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca 
de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”). 

5.2.1. Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, a licitante 
deverá formalizar o apontamento, de imediato e exclusivamente, pelo e-mail 
pregaoalrn@hotmail.com, sob pena de preclusão da oportunidade de alegação da matéria, 
devendo o Pregoeiro registrar o fato no “chat” e relatar o teor das comunicações. 

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua própria 
desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:pregaoalrn@hotmail.com
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5.4. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
5.5. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 
5.6. O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os motivos da 
suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão. 
 
CAPÍTULO VI – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
6.1. Em sede de verificação de conformidade formal das ofertas cadastradas, o Pregoeiro somente 
poderá realizar a desclassificação das propostas antes da fase de lances quando: 

6.1.1. as descrições do objeto estiverem em manifesta desconformidade com o edital; 
6.1.2. os valores ofertados configurarem preços simbólicos, irrisórios ou com presunções absolutas 
de inexequibilidade; 
6.1.3. as informações registradas na descrição do objeto evidenciarem, de forma flagrante, a 
identificação da licitante. 

6.2. Somente as licitantes com propostas apresentadas classificadas participarão da fase dos lances. 
 
CAPÍTULO VII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
7.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e do 
valor consignados no registro de cada lance. 
7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no 
sistema. 
7.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 
7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

7.4.1. Para o fim de desempate das propostas serão aplicados, sucessivamente, os critérios 
previstos nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e no §2º do art. 3º da Lei nº 
8.666/1993 e, persistindo o empate, o sorteio eletrônico a ser realizado pelo sistema. 

7.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 
e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
7.6. Durante a “etapa aberta” da fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 

7.6.1. A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não desonera a 
licitante da responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto. 

7.7. Para envio dos lances referentes ao presente pregão eletrônico será adotado o modo de disputa 
“aberto e fechado”, conforme procedimento estabelecido no art. 33 do Decreto Federal nº 10.024, de 
20 de setembro de 2019. 
 
CAPÍTULO VIII - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
8.1. Havendo participação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte na sessão de lances, 
serão observados, antes da declaração da licitante vencedora, os critérios de preferência estabelecidos 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, bem como, os benefícios estipulados na Lei 
Complementar 675/2020. 

8.1.1. Encerrada a fase de ofertas de lances, caso a melhor proposta não tenha sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por alguma(s) dessas 
pessoas jurídicas, com valor até 5% (cinco por cento) superior à menor proposta, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

a. a microempresa ou empresa de pequeno porte será convocada a apresentar nova proposta 
inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito de preferência, situação em que, 
atendidas às exigências habilitatórias, será adjudicado a seu favor o objeto desta licitação; 
b. não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite fixado no “caput” deste subitem, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

8.1.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.2. A fim de verificar a pertinência de declaração de enquadramento da licitante mais bem classificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, o Pregoeiro realizará consulta ao Portal da 
Transparência do Governo Federal, no endereço eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br, 
para verificar se o somatório de ordens bancárias recebidas pela licitante ME/EPP, relativas ao último 
exercício e ao exercício corrente, até o mês anterior ao da data da licitação, fixada no preâmbulo deste 
Edital, já seria suficiente para extrapolar o faturamento máximo permitido como condição para esse 
benefício, conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
CAPÍTULO IX – DO JULGAMENTO 
 
9.1. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por lote. 
 
CAPÍTULO X – DA NEGOCIAÇÃO 
 
10.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar 
contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o 
critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

 
CAPÍTULO XI – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 
11.1. O Pregoeiro solicitará à licitante vencedora o envio da proposta de preços devidamente 
adequada ao último lance, por meio de campo próprio do sistema. 

11.1.1. A proposta de preços deverá, ainda, estar acompanhada dos seguintes anexos: 
a. Planilha de composição de custos e formação de preços, conforme modelo constante do 
edital, com especificação da categoria profissional, carga horária diária, preço mensal unitário 
por categoria, preço total mensal por categoria, preço global mensal e global total da proposta 
para os 12 (doze) meses de execução contratual; 

a.1. A composição dos custos da proposta, para o item I (subitem 6.5 do termo de referência), 
será realizada a partir do Acordo Coletivo de Trabalho ou da Convenção Coletiva de Trabalho 
indicado(a) sob a responsabilidade do licitante nos termos da alínea a.1.1, devendo ser 
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observado, EM CASO DE AUSÊNCIA DE ACT/CCT, como valor mínimo, os salários-base 
informados no Termo de Referência constantes na planilha contida no subitem 10.3 do TR; 

a.1.1. É de responsabilidade da licitante a indicação do ACT/CCT tendo em vista seu 
enquadramento sindical (art. 511, § 2º, da CLT) ou, em caso de vinculação sindical plúrima 
do empregador terceirizante (art. 581, §1º, CLT), norma coletiva de trabalho (ACT/CCT) 
que envolva os segmentos profissionais cujas atividades estejam contempladas no objeto 
da licitação. 
a.1.2. Em caso de ACT/CCT, deverá ser considerado o auxílio-alimentação o valor 
estabelecido no Acordo Coletivo de Trabalho ou na Convenção Coletiva de Trabalho 
indicado(a) sob a responsabilidade do licitante. 
a.1.3. Deverá ser apresentado memorial de cálculo para os itens da planilha de formação 
de custos por categoria especialmente os variáveis, cujo cálculo dependa de dados 
estatísticos e que não sejam decorrentes de obrigação legal. Tal memorial será avaliado 
pelo Pregoeiro, com o suporte técnico da Equipe de Apoio com formação profissional na 
área contábil, havendo a possibilidade de diligências e complementação de informações, 
caso se entenda necessário. 

i. Considerando os princípios da economicidade e da obtenção da proposta mais 
vantajosa e com fundamento no art. 623 da CLT, será considerada indevida a inclusão, 
na planilha de custos e formação de preços, de benefícios estabelecidos em acordo ou 
convenção coletiva de trabalho que: 
i.1. atribuam exclusivamente ao tomador de serviços a responsabilidade pelo seu 
custeio; 
i.2. estabeleçam distinções entre os trabalhadores alocados nos postos de trabalho do 
tomador de serviços e os demais trabalhadores da empresa; e 
i.3. condicionem o benefício á liberalidade do tomador de serviços. 

a.1.4. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e 
COFINS deverão apresentar o Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais 
(DACON) ou Escrituração Fiscal Digital (EFD), comprovando que as alíquotas dos referidos 
tributos constantes da planilha de custos correspondem à média dos percentuais efetivos 
recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das 
Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003, com base nos quatro últimos demonstrativos ou, 
quando estes forem em número inferior a quatro, nos demonstrativos apresentados após 
o enquadramento da empresa no regime de tributação lucro real. 

b. Declaração expressa de que estará apta a iniciar a execução dos serviços no prazo de até 30 
(trinta) dias corridos, a contar da assinatura do contrato. 
c. Declaração de que tomou conhecimento da retenção mensal das provisões por meio de DGBM 
a ser realizada pela Fundação Djalma Marinho. 
d. Instrumento de outorga de poderes ao representante legal da empresa que assinará o 
contrato. 
e. Declaração de que o licitante instalará escritório em Natal ou Região Metropolitana da Grande 
Natal, a ser comprovado no prazo de até 30 (trinta) dias do início da execução. 

11.1.2. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta pelo 
sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail pregaoalrn@hotmail.com, 
devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data e o horário do recebimento e 
disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados. 
11.1.3. O prazo para envio da proposta é de 2 (duas) horas a contar da convocação pelo sistema, 
podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, 
havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 
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11.1.4. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de 
suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 
11.1.5. Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação 
concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste 
edital. 
11.1.6. Todos os valores constantes da proposta de preços e planilhas anexas deverão ser expressos 
em algarismo arábico e na moeda Real, considerados apenas até os centavos, compreendendo 
todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução do contrato, 
observada a legislação trabalhista, previdenciária, tributária e convenção coletiva de trabalho 
adotada; 
11.1.7. Caso venha a ser contratada, a licitante não poderá alegar falta ou omissão de itens nas 
referidas planilhas, e, às suas expensas, deverá executar todos os serviços e fornecer todos os 
materiais que se mostrarem posteriormente necessários ao pleno atendimento do objeto 
contratado, sem que isso implique em custo adicional à Fundação Djalma Marinho. 

a. A licitante assume integral responsabilidade acerca das alíquotas e base de cálculo dos 
tributos e contribuições previdenciárias que compõem a proposta, em especial àqueles 
influenciados por seu regime de tributação (PIS e COFINS); por incidência de desoneração (INSS 
e CRPB) e/ou diferenciação de alíquota/base de cálculo em decorrência da atividade 
desempenhada (ISS). 

a.1. A aceitação da proposta por parte da FDM/RN não gera para a futura contratada o direito 
ao reequilíbrio econômico-financeiro quando a modificação superveniente da alíquota e/ou 
base de cálculo dos tributos e contribuições previdenciárias for decorrente de ato voluntário 
da empresa ou em face de erro inescusável quanto à interpretação de seu regime de 
tributação. 

11.2. Caso haja erros ou omissões sanáveis no conteúdo da proposta e da planilha de composição de 
custos, será oportunizado à licitante realizar os devidos ajustes e complementações desde que não 
haja a majoração do preço global ofertado durante a fase de lances. 

11.2.1. Respeitado o preço global ofertado durante a fase de lances e observado os valores unitários 
máximos fixados em edital, admitir-se-á a redistribuição dos valores totais unitários. 
11.2.2. Para a realização dos ajustes na proposta e na planilha, será concedido o prazo de 2 (duas) 
horas a contar da comunicação formal do Pregoeiro via chat, podendo tal prazo ser alargado 
motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante 
solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 
11.2.3. Diante da ocorrência de novos erros resultantes das correções e complementações 
realizadas nos termos do item 11.2, poderá o Pregoeiro oportunizar a realização de novos ajustes, 
desde que mantido o valor global ofertado durante a fase de lances. 

a. O prazo para a realização dos novos ajustes será fixado motivadamente pelo Pregoeiro, tendo 
em vista a complexidade das correções. 

11.3. A proposta será desclassificada quando: 
11.3.1. As especificações do objeto ofertado estiverem em manifesta desconformidade com as 
exigências estabelecidas no edital; 
11.3.2. Contiver valores simbólicos, irrisórios ou com presunção absoluta de inexequibilidade, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela 
renuncie, de forma expressa e motivada, à parcela ou à totalidade de remuneração. 

11.4. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade com as 
especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto ao preço ofertado, que não poderá ser 
superior ao valor estimado pela administração. 

11.4.1. Os valores unitários não poderão ser superiores aos estimados pela administração. 



DIVISÃO DE LICITAÇÕES/ALRN 

Proc. 726/2022-FDM 

Fls. _________ 

Rub. ________ 

 

 

 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Anexo Administrativo - Rua Jundiaí, 481 - Tirol - Natal/RN 

11.4.2. O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no que tange ao 
julgamento da melhor proposta, admitindo a correção de falhas de natureza formal e a 
complementação de informações. 
11.4.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital. 
11.4.4. Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, o Pregoeiro deverá assegurar à 
licitante a oportunidade de demonstração e comprovação da viabilidade financeira e econômica da 
oferta. 

 
CAPÍTULO XII – DA HABILITAÇÃO 
 
12.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, Nível I ao VI do Cadastro de Pessoa 
Jurídica, e da documentação especificada neste edital. 

12.1.1. Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes aos Níveis 
III, IV e VI, as licitantes deverão apresentar documentação complementar a fim de suprir tais 
exigências, observado em relação às empresas enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, 
§1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

12.2. Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificará a compatibilidade entre o objeto do 
certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes, conforme 
natureza da pessoa jurídica. 
12.3. Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no item 4.4 
deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a documentação 
comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação: 
 
12.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
f) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo 
Departamento de Registro Empresarial e Integração;  
g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
h) Cópia de RG e CPF dos sócios das empresas participantes; e 
i)   Declaração de Parentesco (ANEXO). 
 



DIVISÃO DE LICITAÇÕES/ALRN 

Proc. 726/2022-FDM 

Fls. _________ 

Rub. ________ 

 

 

 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Anexo Administrativo - Rua Jundiaí, 481 - Tirol - Natal/RN 

12.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f)  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

i) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
12.3.3. CAPACIDADE TÉCNICA: 

 
a. Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, declarando que a licitante já executou serviços compatíveis em quantidade e 
características com o objeto licitado, devendo estar incluso a gestão de mão de obra terceirizada 
por período não inferior a 36 (trinta) meses, considerando, com número de postos de trabalho 
equivalente ao da contratação pretendida. 

a.1. Considera-se como “equivalente” o quantitativo de, no mínimo, de 50% (cinquenta por 
cento) do número de postos de trabalho a serem contratados; 
a.2. Para a comprovação do lapso temporal mencionado na subalinea “a” (36 meses), será 
admitido o somatório de atestados, desde que as contratações correspondam a períodos 
sucessivos, mas não concomitantes. 
a.3. Para a comprovação do quantitativo mencionado na subalinea a.1, será admitido o 
somatório de atestados, desde que contemplados no mesmo período mínimo de 36 (trinta e 
seis) meses. 
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a.4. A licitante deve disponibilizar todas as informações e documentos que eventualmente 
se façam necessários à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, tais como 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do 
contratante, local em que foram prestados os serviços, relatórios técnicos e documentos 
complementares necessários à compreensão das características dos serviços executados. 
b. Certidão de Registro e Quitação da Pessoa Jurídica no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA, ou Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT 
compatível com o objeto contratual; 
c. Capacitação técnica-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional ou responsável técnico, 
de nível médio ou superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, 
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de características 
semelhantes;  
c. A comprovação do vínculo do licitante com o responsável técnico indicado dar-se-á 
através da “Ficha ou Livro de Registro de Empregado ou Carteira de Trabalho e Previdência 
Social - CTPS”, ou através de contrato social e alteração contratual, no caso de sócio; 
d. Capacitação técnica-operacional: comprovação de aptidão do licitante em possuir 
atestado ou certidão expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitido pelo CREA ou CFT, 
que comprove ter a empresa licitante executado serviços de características semelhantes; 
e. Declaração formal com indicação do pessoal técnico adequado e disponível para 
realização do objeto da licitação, bem como, da qualificação de cada um dos membros da 
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
f. Descritivo da solução solicitada: Solução Integrada de Rádio via Internet – Web Rádio. 

 
12.3.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
a. balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei ou de regulamentação da Receita Federal do Brasil em caso de 
escrituração contábil digital, extraídos do Livro Diário, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, que comprovem a boa situação financeira da empresa, mediante os 
seguintes critérios: 
a.1. LG - Liquidez Geral, LC - Liquidez Corrente e SG - Solvência Geral superiores a 1 (um), sendo 
os índices obtidos a partir das seguintes fórmulas: 
 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

  
 
a.2. Capital Circulante Líquido – CCL ou Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) no 
valor mínimo de 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor 
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global anual estimado para a contratação, tendo por base o balanço patrimonial e as 
demonstrações contábeis do último exercício social. 

b. Patrimônio Líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor global anual estimado para a 
contratação, devendo a comprovação ser feita através do balanço exigido na alínea “a”, admitindo-se 
a sua atualização até o mês que anteceder a abertura desta licitação, por meio de índices oficiais, 
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. 
c. declaração que contenha Relação De Compromissos Assumidos, demonstrando que 1/12 (um doze 
avos) do valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, 
vigentes na data prevista para apresentação da proposta, não é superior a 100% (cem por cento) do 
patrimônio líquido, podendo este ser atualizado na forma da alínea “b”; 

c.1. com o objetivo de demonstrar a veracidade das informações prestadas na subcondição 
anterior, a licitante classificado, provisoriamente, em primeiro lugar, deverá apresentar a 
Demonstração de Resultado do Exercício (DRE) referente ao último exercício social. 
c.2. caso seja detectada divergência no valor total dos contratos firmados na declaração de 
que trata o subitem c, de 10% (para mais ou para menos) em relação à receita bruta 
discriminada na Demonstração de Resultado do Exercício (DRE), a licitante deverá apresentar 
os devidos esclarecimentos, a serem apreciados pela Equipe de Apoio com formação na área 
contábil. 

d. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de Insolvência Civil, expedida no domicílio da pessoa física; e 
e. A documentação constante no SICAF poderá ser considerada para fins de comprovação da 
documentação exigida na alínea “a” (balanço patrimonial) e subalínea “c.1” (Demonstração de 
Resultado do Exercício – DRE). 
 

12.3.3. OUTROS DOCUMENTOS: 
 

a. A licitante deverá preencher em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação: 
a.1. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
a.2. Declaração de inexistência de fato impeditivo, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei nº 
8.666/1993; e 
a.3. Declaração de Proposta Independente (DPI). 

12.4. Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da documentação 
de habilitação, o Pregoeiro, a título de diligência, poderá solicitar à licitante o envio, através do campo 
de “anexos” do sistema, de documentação complementar. 

12.4.1. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo sistema, será 
admitido o envio dos respectivos documentos para o e-mail pregaoalrn@hotmail.com, devendo o 
Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data e o horário do recebimento e disponibilizar o 
conteúdo para os demais licitantes interessados. 
12.4.2. O prazo para envio dos documentos é de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos a contar da 
convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro a 
depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação 
por parte da licitante. 
12.4.3. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de 
suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 

mailto:pregaoalrn@hotmail.com
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12.4.4. Em caso de não envio dos documentos no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação 
concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste 
edital. 
12.4.5. Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo devidamente 
justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o envio, em original ou 
por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item anterior. 
12.4.6. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Divisão de Licitações, situado na rua Jundiaí, 481, bairro Tirol – Natal/RN. 
12.4.7. O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos 
encaminhados na forma do item 12.4. 

12.5. Os documentos de habilitação deverão se referir à empresa licitante, salvo quando, 
comprovadamente, após a data de emissão dos respectivos documentos, haja superveniente alteração 
contratual ou transferência de acervo técnico. 

13.5.1. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e 
trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que pela própria natureza são emitidos 
somente em nome da matriz. 
13.5.2 – Os documentos relativos à habilitação técnica e econômico-financeira poderão ser 
apresentados em nome da matriz ou da filial. 

12.6. Para fins de verificação das condições de habilitação, o Pregoeiro poderá, diretamente, realizar 
consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé 
pública, constituindo os documentos obtidos como meio legal de prova. 
12.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos benefícios 
da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para a 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

12.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, na forma do art. 43, § 1º, da Lei 
Complementar nº 123/2006; 
12.7.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 
8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

12.8. O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será 
habilitante quando o intervalo entre a sua data de expedição ou revalidação e a data de abertura da 
presente licitação for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos. 

12.8.1. Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência indeterminado. 
12.9. Na fase de habilitação, caso conste do SICAF a existência de “Ocorrências Impeditivas Indiretas” 
em relação à primeira classificada no certame, o Pregoeiro deverá promover diligências para o 
levantamento de conjunto de indícios no sentido de analisar a configuração da tentativa de fraude ou 
burla aos princípios estabelecidos no art. 3º da Lei nº 8.666/1993 ou da configuração das hipóteses 
previstas no art. 5º, IV, “e”, e no art. 14 da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

12.9.1. Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a confusão 
societária e/ou o compartilhamento de estrutura humana e física entre as pessoas jurídicas 
envolvidas, em especial as seguintes características: 

a. identidade dos sócios; 
b. atuação no mesmo ramo de atividades; 
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c. data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção de 
suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade; 
d. compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou de recursos 
humanos. 
e. identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos; 
f. identidade de telefones, e-mails e demais informações de contato. 

12.9.2. Diante da constatação de possível tentativa de burla ou fraude à qualquer sanção de 
suspensão temporária, impedimento de licitar ou declaração de inidoneidade aplicada a uma outra 
empresa, o Pregoeiro registrará, no “chat”, os fatos e indícios levantados, suspenderá o certame e 
oportunizará à licitante o exercício do contraditório e da ampla defesa, em campo próprio do 
sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a licitante apresentar todos os esclarecimentos e 
documentação tendentes a ilidir a suspeita da prática de comportamento ilícito. 
12.9.3. Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra empresa, 
o Pregoeiro, ao estender à licitante os efeitos das sanções de suspensão temporária e/ou 
impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração, bem assim de declaração de 
inidoneidade aplicadas à outra pessoa jurídica: 

a. inabilitará a licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a Administração; 
b. relatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento administrativo 
específico objetivando a apuração exauriente acerca dos fatos e a eventual responsabilização 
da licitante pela prática de comportamento inidôneo. 

 
CAPÍTULO XIII – DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 
 
13.1. Será analisada a proposta da primeira colocada e caso a proposta não seja aceitável ou, ainda, se 
a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este 
edital. 
13.2. Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende às exigências habilitatórias 
fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora. 
 
CAPÍTULO XIV – DO RECURSO 
 
14.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 20 (vinte) minutos, durante o qual qualquer 
licitante poderá, de forma imediata e motivada, exclusivamente em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recurso. 

14.1.1. A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item anterior, 
implica a decadência do direito e autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 
14.1.2. Na motivação, a licitante deverá indicar qual ato decisório é objeto da intenção de recurso 
e o fundamento sucinto para o pleito de reforma ou revisão. 
14.1.3. O Pregoeiro realizará o exame de admissibilidade da intenção recursal, limitando-se a 
verificar a presença dos pressupostos recursais. 

a. A decisão do Pregoeiro acerca da aceitação ou rejeição da intenção de recurso será 
devidamente motivada e registrada em campo próprio do sistema. 
b. Não será admitida intenção de recurso quando: 

b.1. Constatada a ausência de pressuposto de admissibilidade recursal; 
b.2. Fundada em mera insatisfação da licitante; 
b.3. Ostentar caráter meramente protelatório. 
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14.1.4. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita poderá registrar as razões do recurso, 
exclusivamente em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais 
licitantes, desde logo, intimadas a apresentar as contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, 
que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

a. Para o regular processamento do recurso, alerta-se que o Sistema COMPRASNET exige o 
preenchimento pela recorrente do campo referente às razões recursais no prazo indicado. 

14.2. Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse sentido, será 
assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos constantes do sistema, vista imediata 
dos autos do procedimento administrativo licitatório. 

14.2.1. Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a esclarecer 
ou complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova os documentos 
obtidos. 

14.3. Admitida a intenção recursal, o Pregoeiro poderá reconsiderar ou não a sua decisão objeto do 
recurso. 

14.3.1. Não havendo reconsideração da decisão, os autos serão encaminhados à autoridade 
superior para julgamento do recurso. 

14.4. Os recursos apresentados pelas licitantes serão dirigidos, por intermédio do Pregoeiro, ao setor 
responsável, para embasamento da resposta. 
14.5. O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
CAPÍTULO XV - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
CAPÍTULO XVI – DA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
16.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para 
assinar o contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua convocação, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

16.1.1. Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital, caso 
o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item 16.1. 
16.1.2. A FDM/RN poderá enviar o contrato para assinatura da licitante, que deverá devolvê-lo 
assinado no prazo previsto no item 16.1. 
16.1.3. Caso a licitante não compareça ou assine o contrato no prazo estabelecido, fica o Pregoeiro 
autorizado a convocar outra licitante para assumir o objeto da licitação e, após negociação e 
verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, assinar o respectivo contrato, 
obedecida a ordem de classificação. 

16.2. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a 
licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 
 
CAPÍTULO XVII – DAS PENALIDADES 
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17.1. A licitante que, convocada para assinar o contrato, no prazo estabelecido no item 16.1, ficará 
sujeita à multa de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor global, caso se recuse ao cumprimento desse 
procedimento nesse prazo, sem prejuízo das outras sanções previstas em lei. 
17.2. As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação prevista no subitem 16.1.3, 
e, posteriormente, recusarem-se a assinar o contrato, ficarão também sujeitas às sanções referidas no 
item 17.1. 
17.3. Se a licitante e/ou contratada deixar de entregar documentação exigida para o certame ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a licitação ou a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar será descredenciada no SICAF ou do 
sistema de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, bem como estará sujeita ao pagamento de multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do ajuste, se contratada, ou sobre o valor total de sua proposta, se licitante, 
sem prejuízo das demais cominações legais. 
17.4. Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à administração 
pública previstos no inciso IV do artigo 5º da Lei nº 12.846/2013 sujeitarão os infratores às penalidades 
previstas na referida lei. 
17.5. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas assegurar-se-á o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
CAPÍTULO XVIII – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
18.1. Até o terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 
física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada 
exclusivamente para o endereço eletrônico pregaoalrn@hotmail.com  
18.2. Compete ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação. 

18.2.1. A impugnação não incide efeito suspensivo automático, devendo a Administração 
respondê-la em até 1 (um) dia útil antes do prazo previsto para a abertura do certame. 

18.3. Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
18.4. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro até o terceiro dia útil anterior 
à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico 
pregaoalrn@hotmail.com 

18.4.1. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, prestará os esclarecimentos 
solicitados até 1 (um) dia útil antes do prazo previsto para a abertura do certame. 

18.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema 
eletrônico para os interessados. 
 
CAPÍTULO XIX – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1. O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação plena e 
irrestrita das condições e termos que regem o presente Pregão Eletrônico por parte da licitante. 
19.2. Integram este edital os seguintes anexos: 
19.3. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do pregão, promover diligências destinadas a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo desta licitação, constituindo meio legal de prova 
os documentos obtidos pelo Pregoeiro. 

19.3.1. A inclusão posterior de documentos será admitida em caráter de complementação de 
informações acerca dos documentos enviados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 

mailto:pregaoalrn@hotmail.com
mailto:pregaoalrn@hotmail.com
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fatos existentes à época da abertura do certame, no sentido de aferir o substancial atendimento 
aos requisitos de proposta e de habilitação. 

19.4. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de classificação e habilitação. 
19.5. As decisões do Pregoeiro durante os procedimentos do pregão serão fundamentadas e 
registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
19.6. As demais disposições obrigatórias definidas nos incisos do art. 40 da Lei nº 8.666/1993 estão 
previstas nos anexos deste edital. 
19.7. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão resolvidos 
pelo Pregoeiro. 
19.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
19.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.al.rn.gov.br, e também 
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Jundiaí, 481, Tirol, Natal/RN, CEP 59.020-120, nos dias 
úteis, no horário das 08 horas às 13 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
9.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.1.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
9.1.2. ANEXO II - PLANILHAS-MODELO DE CUSTO 
9.1.3. ANEXO III - Modelo de declaração de parentesco; 
9.1.4. ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato. 

 
CAPÍTULO XX – DO FORO 
 
20.1. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão, que não possa 
ser resolvida administrativamente, fica eleito o foro da cidade de Natal/RN, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, com exclusão de qualquer outro. 
 
Natal, 19 de maio de 2022. 
 
 
 

Thiago Rogério de Melo Jácome 
Pregoeiro Oficial AL/RN 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

 

        Este Termo de Referência foi elaborado nos termos da Lei 10.520/02 e se constituirá em peça 

integrante do procedimento licitatório que visa a contratação de empresa prestadora de serviços de 

comunicação multimídia destinados à criação, operação, manutenção e transmissão via Internet da 

programação da Rádio da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte. 

       O documento contém os elementos e especificações essenciais, determinados na Lei, além da 

documentação exigida, de forma a subsidiar as licitantes a elaborarem suas propostas técnica e 

comercial. 

 

2. OBJETO: 

 

      Fornecimento de solução para prestação de serviços de áudio, em sua totalidade, incluindo-se: 

criação, operação, manutenção e transmissão via Internet da programação da Rádio da Assembleia 

Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, com veiculação ao vivo e integral dos eventos realizados 

nas dependências da Casa Legislativa e externos, relacionados à pauta parlamentar ou de assuntos de 

interesse comunitário, demonstrando os quantitativos, horários, programação, quadro funcional e 

equipamentos a serem utilizados à sua perfeita execução. 

 

3. JUSTIFICATIVA: 

 

Considerada como uma nova forma de comunicação em massa, a rádio na internet ou “web 

rádio” vem se destacando por apresentar características que permitem o ouvinte, que, neste caso, 

passa a ser chamado de “usuário”, manter uma grande interação entre ele e os produtores da 

programação da emissora. A interação entre rádio e Internet potencia ferramentas de custo 

relativamente baixo e poder indiscutível de divulgação ao permitir a ampliação da comunicação do 

âmbito local para o global, além de se integrar às redes sociais de comunicação digital. Com a rádio na 

internet, qualquer usuário, em qualquer momento, de qualquer parte do mundo, poderá ter acesso a 

sua programação. 

A Assembleia Legislativa do Rio Grande do Norte, com base em seu plano de modernização, 

visando dar maior transparência em suas ações e no intuito de difundir os trabalhos de seus 
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parlamentares nos principais modelos de comunicação, se integra a este modelo de divulgação e 

prestação de serviço, a web rádio. 

 

4. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA NA QUALIFICAÇÃO: 

 

4.1. Certidão de Registro e Quitação da Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA, compatível com o objeto contratual; 

4.2. Capacitação técnica-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro 

permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional ou responsável técnico, de nível 

médio ou superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de 

atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de características semelhantes;  

4.3. A comprovação do vínculo do licitante com o responsável técnico indicado dar-se-á através da 

“Ficha ou Livro de Registro de Empregado ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS”, ou 

através de contrato social e alteração contratual, no caso de sócio; 

4.4. Capacitação técnica-operacional: comprovação de aptidão do licitante em possuir atestado ou 

certidão expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhados da respectiva 

Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitido pelo CREA, que comprove ter a empresa licitante executado 

serviços de características semelhantes; 

4.5. Declaração formal com indicação do pessoal técnico adequado e disponível para realização do 

objeto da licitação, bem como, da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos; 

4.6. Descritivo da solução solicitada: Solução Integrada de Rádio via Internet – Web Rádio. 

 

5. NORMAS, PADRÕES E PROCEDIMENTOS APLICÁVEIS: 

  

       A execução dos serviços deverá estar de acordo com as normas e padrões previstos para a 

implantação de sistemas de comunicação nos seguintes órgãos padronizadores: ABNT - Associação 

Brasileira de Normas Técnicas e ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações. 

 

6. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

  

A CONTRATADA deverá prestar os seguintes serviços: 
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6.1. Serviços de áudio, em sua totalidade, incluindo-se: criação, operação, manutenção e 

transmissão via Internet da programação da Rádio da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande 

do Norte, com veiculação ao vivo e integral de eventos realizados nas dependências desta Casa 

Legislativa e locais externos, relacionados à pauta parlamentar ou de assuntos de interesse 

comunitário, demonstrando os quantitativos, horários, programação, quadro funcional e 

equipamentos mínimos a serem utilizados na execução dos serviços; 

6.2. Suporte técnico e disponibilização de equipamentos complementares, com previsão de 

substituição temporária, diante de possíveis defeitos dos dispositivos originais que possam 

comprometer o funcionamento da rádio; 

6.3. A CONTRATADA deverá atender às necessidades da CONTRATANTE, com vista a manter a 

grade de programas existentes e garantir a implantação de novos programas; 

6.4. O serviço deverá garantir a captação, edição, exibição, gerenciamento e o armazenamento de 

todo o material produzido pela rádio. 

6.5. A descrição quantitativa dos serviços deverá ser apresentada conforme a tabela abaixo e 

Anexo I: 

ITEM DESCRIÇÃO 

I Despesa com pessoal mais encargos, relacionados a Grade de Programas da Rádio 

Assembleia, de acordo com os Itens 8, 9 e 10 do Termo de Referência. 

II Disponibilização de Equipamentos e Softwares, de acordo com os Itens 11 e 13 do 

Termo de Referência. 

III Suporte Técnico com a possível reposição temporária dos equipamentos, de acordo 

com as diretrizes e listagem trazida no Item 12 do presente Termo de Referência. 

 

 

7. ATUAÇÃO DA RÁDIO: 

 

       A Rádio ALRN realiza a cobertura ao vivo e integral dos eventos que ocorrem nas dependências 

da Casa Legislativa e externos, relacionados à pauta parlamentar ou de assuntos de interesse 

comunitário. Desta forma, o serviço, objeto deste Termo, deverá considerar os seguintes eventos, 

locações e características técnicas necessárias à sua perfeita execução: 
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7.1. EVENTOS EXTERNOS: o serviço deverá promover os recursos para a captação de áudio dos 

eventos legislativos oficiais produzidos fora das instalações da Rádio ou da Assembleia Legislativa do 

RN. A captação poderá ser realizada através de equipamentos portáteis de áudio digital. Em eventos 

externos transmitidos ao vivo, deverá ser utilizada uma estrutura de retransmissão do áudio da TV 

Assembleia RN, caso ela também esteja transmitindo, ou, ainda, transmitir o evento por meio 

telefônico ou internet, com a utilização de equipamentos específicos; 

7.2. PLENÁRIO, COMISSÕES, SALÃO DE EVENTOS E AUDITÓRIO: o serviço deverá transmitir as 

Sessões Plenárias, Reuniões das Comissões, Audiências Públicas ou outros eventos oficiais da 

Assembleia Legislativa do RN nesses ambientes. A cobertura jornalística dos eventos deverá ser 

produzida utilizando-se gravadores portáteis de áudio digital ou retransmitindo o áudio gerado pela 

TV Assembleia RN; 

7.3. ESTÚDIO OU MASTER: o monitoramento, gerenciamento e exibição final da programação da 

rádio deverão ser realizados neste setor. 

7.4. ILHA DE EDIÇÃO NÃO LINEAR: a edição dos arquivos de áudio captados em externas, gravados 

no estúdio da rádio ou recebidos através da TV Assembleia RN, além das inserções das informações 

necessárias à exibição pelo MASTER, deverá ser realizada neste setor. 

7.5. SISTEMA DE TRANSMISSÃO VIA INTERNET: a criação do fluxo de dados e sua transmissão pela 

Internet deverão ocorrer neste setor técnico-operacional; 

 

8. GRADE EXISTENTE: 

 

       A solução contratada deverá permitir a realização dos seguintes programas: 

 

PERÍODO: segunda à sexta-feira 

07h - Assembleia Musical (programação musical 24 horas, diária e intermitente, com música brasileira, 

local e internacional); 

08h30 – Reprise Jornal da Assembleia (jornal diário com as notícias do legislativo potiguar); 

09h – Assembleia Informa 1º Edição (apanhado de notícias curtas da última hora); 

09h30 – Programa Rádio Assembleia (entrevista com os deputados estaduais do RN exibido cinco vezes 

ao dia de segunda a sexta-feira); 

10h - Assembleia Informa 2º Edição (apanhado de notícias curtas da última hora); 
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10h30 – Sessão Plenária ao vivo (transmissão ao vivo via TV Assembleia da Sessão Plenária – 

programação sujeita ao calendário parlamentar); 

11h – Assembleia Informa 3ª Edição (apanhado de notícias curtas da última hora - quando não há 

Sessão); 

12h – Programa Rádio Assembleia (Entrevista com os deputados estaduais do RN exibido cinco vezes 

ao dia de segunda a sexta-feira); 

15h – Assembleia Informa 4ª Edição (apanhado de notícias curtas da última hora); 

16h – Assembleia Informa 5ª Edição (apanhado de notícias curtas da última hora); 

16h30 - Programa Rádio Assembleia (entrevista com os deputados estaduais do RN exibido cinco vezes 

ao dia de segunda a sexta-feira); 

17h – Assembleia Informa 6ª Edição (apanhado de notícias curtas da última hora); 

18h30 – Jornal da Assembleia – Edição Inédita (jornal diário com as notícias do legislativo potiguar); 

19h – Programa Rádio Assembleia - (entrevista com os deputados estaduais do RN exibido cinco vezes 

ao dia de segunda a sexta-feira); 

21h - Programa Rádio Assembleia - (entrevista com os deputados estaduais do RN exibido cinco vezes 

ao dia de segunda a sexta-feira); 

 

PERÍODO: sexta, sábado e domingo 

14h – Programa Rio Grande da Música – (bate-papo com cantores, bandas e grupos do cenário musical 

potiguar. O programa tem edição mensal com reapresentação durante os fins de semana do mês); 

 

8.1. PROGRAMETES COM CIRCULAÇÃO ALEATÓRIA 

Pequenos programas com circulação aleatória sem horário definido, sendo exibidos cada um, 

de uma a duas vezes por dia, durante intervalos da programação musical, são eles: 

 Assembleia Ecologia: dicas sobre preservação, sustentabilidade e ecologia. 

 A Música do Cinema: programa que aborda músicas na história do cinema. 

 Diminuto: programa que apresenta músicas curtas de artistas nacionais e internacionais, e que 

normalmente ficam fora da programação das grandes rádios. 

 Duplicatas: programa com versões e releituras de músicas consagradas. 

 

9. TRANSMISSÕES DOS EVENTOS OFICIAIS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA: 
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O serviço contratado deverá garantir a transmissão ao vivo e integral de todos os eventos oficiais 

da Assembleia Legislativa (Sessões Plenárias, Audiências Públicas, Reuniões das Comissões, 

Assembleias Itinerantes, eventos culturais, dentre outros), através da retransmissão em cadeia do 

áudio da TV Assembleia RN. 

  

10. EQUIPE TÉCNICA: 

 

10.1. Deverão ser fornecidos serviços profissionais, de acordo com o tempo de produção para 

programação de 24 (vinte e quatro) horas diárias, podendo ser alterada de acordo com ajustes na 

carga horária dos profissionais, sempre com anuência da CONTRATADA e da CONTRATANTE. 

10.2. Serviços de operações técnicas: cargas horárias diárias de serviços prestados por profissionais 

capacitados para as funções técnicas de acordo com escala predefinida da CONTRATADA com a 

CONTRATANTE. 

10.3. A CONTRATADA deverá manter nas instalações da CONTRATANTE a seguinte equipe de 

profissionais, visando o correto atendimento das necessidades: 

 

N° DE 

ORDEM 

PROFISSIONAL QUANTIDADE SALÁRIO 

BASE / 

REFERÊNCIA 

 

01 SUPERVISOR TÉCNICO: Profissional com 

formação técnica, responsável pelo 

funcionamento de todos os equipamentos 

em operação necessários às emissões, 

gravações, transporte e recepção de sinais 

e transmissões, incluindo montagem e 

manutenção dos equipamentos e 

softwares utilizados na operação de uma 

rádio. 

 

 

01 

 

 

R$ 2.041,28 

02 JORNALISTA: Profissional com graduação 

em Comunicação Social, habilitação em 

jornalismo, preparado para executar as 

 

 

02 

 

 

R$ 2.548,08 
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tarefas de reportagem, redação de textos, 

apresentação de programas e eventos 

gravados ou ao vivo, incluindo realização 

de entrevistas e leitura de programas 

noticiosos. 

03 PROFISSIONAL DE RÁDIO: Profissional com 

registro no Sindicato dos Radialistas, 

preparado para executar as tarefas de 

locução, criação e edição de vinhetas para 

programas de rádio, operação dos 

equipamentos de transmissão e 

montagem de programação de rádio. 

 

 

02 

 

 

 

R$ 1.906,85 

04 OPERADOR DE RÁDIO: Técnico com ensino 

médio e registro profissional de radialista, 

habilitado a operar a mesa de rádio 

durante a transmissão de programas, 

gravados ou ao vivo, de inserções 

comerciais/ institucionais, seguindo 

roteiro de programação. 

 

02 

 

 

R$ 1.457,03 

 

10.4. Em razão da não existência de Convenção Coletiva de Trabalho no âmbito do Estado do RN, os 

valores dos salários normativos a serem utilizados como referência para a composição de planilha de 

custos e formação, não devem ser inferiores ao disposto na tabela retro.  

 

11. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS QUE DEVERÃO SER AUXILIADOS POR PROGRAMAS DE 

COMPUTADOR: 

 

O serviço deverá fornecer programas de computador que permitam auxiliar a equipe técnica 

na realização dos seguintes procedimentos: 

 

PROCEDIMENTO DESCRIÇÃO 
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Indexação e edição de 

arquivos 

Possibilitar a edição e o cadastramento dos arquivos de áudio e 

disponibilizar este conteúdo na rede de computadores da rádio. 

Captura de material Realizar a gravação do material em gravadores portáteis digitais e 

transferi-los para discos de armazenamento, disponibilizando por rede 

aos computadores da rádio. 

Confecção de 

planilhas 

Adicionar em planilhas eletrônicas todas as informações necessárias ao 

controle de entrada e saída de cada material, exibido em tempo real, 

com possibilidade de compartilhar suas informações via rede intranet 

ou internet. 

Pesquisa em banco de 

dados 

Permitir a pesquisa por nome, hora, descrição, características ou 

duração de qualquer programa ou material já cadastrado no 

computador exibidor da rádio. 

Compartilhamento de 

informações 

Fazer a transmissão automática, via Internet, de informações sobre a 

grade de programação para “mailing” cadastrado em banco de dados. 

Exibição Permitir a exibição via Internet da programação em tempo real; 

Reproduzir os principais arquivos de áudio, como: MP3, AAC ou WMA, 

com taxas entre 65kbps e 196kbps; 

Capturar e exibir simultaneamente a programação em tempo real; 

Divulgar automaticamente a “hora certa”; 

Permitir a inserção de arquivos recebidos pela internet;  

Permitir a inserção de vinhetas ou outros efeitos sonoros. 

 

12. EQUIPAMENTOS UTILIZADOS PELA RÁDIO ALRN: 

 

 A Rádio ALRN dispõe de equipamentos próprios aos quais a CONTRATADA deverá prestar o 

suporte técnico, inclusive com a substituição temporária dos mesmos por outros iguais ou similares, 

diante de defeitos ocasionais, até que seja solucionado o problema do equipamento original pela 

CONTRATANTE. 

Com base nessa exigência, segue a relação com as quantidades, fabricantes, modelos e 

descrições dos equipamentos utilizados pela Rádio ALRN: 

 

Item Qtd. Fabricante Modelo Descrição 

1.  03 Sony ICD-PX820 Gravador portátil de áudio digital. 

2.  01 Aquário DTV7000 Receptor e conversor de sinais de TV Digital 

Terrestre. 
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3.  01 Behringer Xenyx 1002FX Mesa de som 

4.  01 Behringer MS16 Par de caixas acústicas ativas 

5.  02 Behringer B1 Microfone a Condensador 

6.  02 Koss Porta Pro Fones de ouvido 

7.  01 Behringer Xenyx 2442FX Mesa de áudio 

8.  02 Behringer HA4700 Distribuidor e amplificador de áudio 

9.  01 Behringer MS20 Par de caixas acústicas ativas 

10.  01 Samsung 32 LED TV/Monitor Digital FullHD 

 

13. EQUIPAMENTOS COMPLEMENTARES: 

 

Os equipamentos a seguir deverão ser fornecidos pela CONTRATADA a fim de garantir as suas 

atualizações ou substituições, em função das exigências de novas versões dos programas de edição, 

exibição e gerenciamento operacional da Rádio ALRN: 

 

ITEM QTD. DESCRIÇÃO 

1.  02 Computador: processador com 3.6GHz/08MB ou superior; 16GB/1333MHz ou 

superior de memória; 01TB de disco para o sistema operacional; 04TB de disco 

para arquivos de usuários, divididos em 02 discos de 02TB/7200rpm; placa de 

som PCI-E/7.1 canais, com entradas de linha e microfone separadas, além de 

saída para fone de ouvido amplificada(600Ohms); placa de vídeo PCI-E/01GB 

com conexões DVI/HDMI/VGA e resolução HD(1920x1080); monitor LED 21 

polegadas com suporte para resolução HD(1920x1080) e conexões DVI, VGA ou 

HDMI; placa de rede 10/100/1000GB/s; teclado e mouse USB; conexões 

externas USB 3.0; leitor interno de cartões de memória (30x1); Sistema 

Operacional Windows 10 Pro/64Bits. 

2.  03 No-break senoidal: entrada automática 220/110V; saída 110V; Fator de 

Potência 1; 2200VA; saídas mínimas em 08 tomadas no padrão NBR14136(20A); 

sinalização de funcionamento por LED e alarme sonoro; 
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3.  01 Computador: processador com 2.7GHz/06MB; 08GB/1333MHz ou superior de 

memória; HD 01TB para o sistema operacional e arquivos do usuário; teclado e 

mouse USB; placa de som PCI-E/7.1 canais, com entradas de linha e microfone 

separadas, além de saída para fone de ouvido amplificada(600Ohms); placa de 

vídeo PCI-E/512MB com conexões DVI/HDMI/VGA e resolução HD(1920x1080); 

monitor LED 18.5 polegadas com suporte para resolução HD(1366x768); placa 

de rede 10/100/1000GB/s; teclado e mouse USB; conexões externas USB 3.0; 

leitor interno de cartões de memória; Sistema Operacional Windows 10 

Pro/64Bits; programa de geração de fluxo de dados em stream com controle de 

taxas de transmissão e monitoração de conexões (Adobe Media Encoder ou 

equivalente). 

 

14. DO FARDAMENTO: 

 

     O fardamento a ser fornecido pela Contratada para seus empregados deverá ser condizente 

com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as 

estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto 

nos itens seguintes, e devendo ser substituído anualmente, ou nos casos onde a Coordenadoria da TV 

e Rádio Assembleia detectar o desgaste que inviabilize a continuidade da utilização da peça, ou, ainda, 

nos casos estabelecidos nos Dissídios Coletivos de Trabalho: 

           O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

ITEM PROFISSIONAL ESPECIFICAÇÃO DO KIT QUANTIDADE 

01 SUPERVISOR 

TÉCNICO 

03 camisas polo, com logomarca da Rádio 

Assembleia do RN bordada no bolso 

 

01 

02 JORNALISTA 02 blazers com cor a definir  

 

02 

03 PROFISSIONAL DE 

RÁDIO  

03 camisas polo, com logomarca da Rádio 

Assembleia do RN bordada no bolso 

 

02 

04 OPERADOR DE 

RÁDIO 

03 camisas polo, com logomarca da Rádio 

Assembleia do RN bordada no bolso 

02 
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     O fardamento poderá sofrer alterações de modelo, especialmente quando da contratação 

dos colaboradores, especialmente quanto a definição de seu gênero. 

                 No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, 

substituindo-os sempre que estiverem apertados; 

 

15. DA NATUREZA CONTÍNUA DOS SERVIÇOS: 

 

             Trata-se de serviços de natureza continuada, pois sua interrupção pode comprometer a 

continuidade das atividades imprescindíveis para o funcionamento da Rádio Assembleia do RN. 

Saliente-se que, por este motivo, sua contratação pode se estender por mais de um exercício 

financeiro, devendo vigorar por 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, podendo ser renovado 

por sucessivos períodos, observada a vantajosidade, limitados a 60 (sessenta) meses, na forma do art. 

57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. 

 

16.         ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO:  

 

Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio do(a) servidor(a), ADRIANO JOSÉ 

DA NÓBREGA DANTAS, matrícula n° 201754-7, e FRANCISCO GALBI SALDANHA, matrícula nº 090053-

2, para, sem prejuízo de suas atividades desenvolvidas, atuarem respectivamente como Gestor Fiscal 

e Gestor Fiscal Substituto designado pelo Diretor Executivo da CONTRATANTE, objetivando a imediata 

correção das  irregularidades apontadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento 

das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 

             O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da execução do objeto e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 

perfeito cumprimento do contrato. 

 

17.       OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

17.1. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA para execução dos serviços, nos dias e 

horários, previamente convencionados; 
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17.2. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento da execução dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis, na forma prevista na Lei Federal nº 8.666/93, procedendo 

ao atesto das respectivas Notas Fiscais/Faturas, com as ressalvas e glosas que se fizerem necessárias, 

nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento; 

17.3. Disponibilizar as dependências e infraestrutura – instalações prediais, dutos para passagem de 

cabos, móveis e racks para instalação dos equipamentos, necessários para execução dos serviços; 

17.4. Disponibilizar o suporte físico necessário ao armazenamento das dos áudios; 

17.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

17.6. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Contrato e demais anexos; 

17.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, no 

que couber; 

17.8. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro 

dos prazos e condições estabelecidas no contrato, inclusive prestando informações e esclarecimentos 

que venham a ser solicitados; 

17.9. Solicitar à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços; 

17.10. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as respectivas 

especificações; 

17.11. Solicitar a substituição do empregado que não estiver desempenhando suas atividades a 

contento, de acordo com o estabelecido na Ata da Sessão (fl. 580-582);  

17.12. Relacionar as dependências das instalações físicas, bem como, os bens de sua propriedade que 

serão disponibilizados para a execução dos serviços, quando for o caso, com a indicação do estado de 

conservação; 

17.13. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis.  

17.14. Não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras, exceto em caso de 

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 

trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

17.15. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA, 

em conformidade com a legislação. 
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18.         OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 

18.1. Manter os empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir imediatamente 

qualquer um deles que for considerado inconveniente à boa ordem e as normas disciplinares da 

CONTRATANTE; 

18.2. Comunicar ao Diretor Executivo da CONTRATANTE por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

18.3. Apresentar relação nominal de todos os empregados que prestarão serviços à CONTRATANTE, 

atualizando-a sempre que houver alteração; 

18.4. Não contratar menores de idade; 

18.5. Substituir, todos os equipamentos necessários à execução dos serviços, que estiverem com 

defeito, até que os mesmos sejam consertados; 

18.6. Efetuar a manutenção preventiva e/ou corretiva dos equipamentos, de forma que os mesmos 

estejam aptos a executar os serviços objeto deste Termo. 

18.7. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, nas 

instalações disponibilizadas prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 

formuladas; 

18.8. Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que envolvam 

a prestação de serviços independente de solicitação; 

18.9. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, bem, ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por 

regulamentação da ANATEL; 

18.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 

integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, ou dos pagamentos 

devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos; 

18.11. Disponibilizar à CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e identificados por 

meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 

caso; 

18.12. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo 

de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 
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18.13. Apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme 

alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n° 5/2017: 

1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do 

posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, 

quando for o caso; 

2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada 

pela CONTRATADA; e exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que 

prestarão os serviços; 

3. Declaração de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 

18.14. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que 

se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no 

curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a 

documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do 

encerramento do contrato administrativo; 

18.15. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o 

vale transporte; 

18.16. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;  

18.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

18.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento deste 

Contrato; 

18.19. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no 

§ 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;  

18.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como 

os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
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inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

18.21. Sujeitar-se à retenção da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 1 (um) 

mês de serviços, por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, podendo a 

CONTRATANTE utilizá-los para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso 

da não comprovação (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos 

trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços; 

18.22. A CONTRATADA deverá cumprir o que determina o Art. 93, da Lei Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 

1991.  A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 2% (dois por 

cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de 

deficiência, habilitadas, na seguinte proporção: 

 

até 200 Empregados....................................................2%; 

De 201 a 500..............................................................3%; 

De 501 a 1.000...........................................................4%; 

De 1.001 em diante....................................................5% 

 

18.23. A CONTRATADA deverá cumprir as exigências da Lei nº 10.097/2000, a qual refere-se a garantia 

de emprego ao menor aprendiz; 

18.24. De acordo com o art. 2º da Lei Estadual nº 10.171/2017, a CONTRATADA deverá reservar 5% 

das vagas destinadas as mulheres vítimas de violência doméstica e familiar; 

* EPI’s = Equipamento de Proteção Individual = Todo dispositivo ou produto de uso individual utilizado 

pelo trabalhador, destinado à proteção de riscos suscetíveis de ameaça a segurança e a saúde no 

trabalho. 

 

19.        DA GARANTIA CONTRATUAL: 

 

19.1. A Contratada apresentará à Contratante em até 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do contrato, 

a garantia de 1% (um por cento) sobre o valor global do contrato, em uma das modalidades previstas 

no art. 56 da Lei 8.666/93, em sua atual redação, exceto títulos da dívida pública e terá seu valor 

atualizado nas mesmas condições do contrato. 

19.1.1. Essa garantia deverá ser efetivada em nome da Contratante e poderá ser efetuada em uma das 

modalidades previstas no “caput” e § 1º do Artigo 56 da Lei nº 8666/93 em sua atual redação, com 
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exclusão de títulos da dívida pública, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) 

dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 1% (um por cento) do valor 

total do contrato. 

19.1.2. A garantia será contemplada nas mesmas bases, sempre que houver variação do valor 

contratual por seus reajustes ou por necessidade de ampliação do objeto do Contrato; 

19.1.3.A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 

de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 

2% (dois por cento).  

19.1.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os 

incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

19.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  19.2.1. 

prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; 

19.2.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

do contrato; 

19.2.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

19.2.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 

19.3. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em Conta específica a ser 

informada, com correção monetária. 

19.4. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação.  

19.5. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 

a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados 

da data em que for notificada. 

19.6. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

19.7. Será considerada extinta a garantia:  

19.7.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante 

termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;  
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19.7.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração 

não comunique a ocorrência de sinistros; 

 

20. DA CONTA VINCULADA: 

 

20.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP nº 5/2017, as regras acerca da Conta-

Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da Instrução Normativa retrocitada são as estabelecidas 

neste Termo de Referência. 

20.2. A Contratada autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário 

e rescisão contratual de seus trabalhadores, bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias 

e previdenciárias, que serão depositados pela Contratante em conta-depósito vinculada específica, em 

nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto no Anexo XII da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/2017, os quais somente serão liberados para o pagamento 

direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do Anexo VII-B da 

referida norma. 

20.3. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2, do Anexo XII da IN SEGES/MP 

nº 05/2017, será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminados, incidentes sobre 

a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da 

licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

20.3.1. 13º (décimo terceiro) salário; 

20.3.2. Férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias; 

20.3.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

20.3.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

20.3.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII 

da IN SEGES/MP nº 05/2017. 

20.4. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, 

conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta licitação e 

instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de 

Cooperação Técnica. 

20.5. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos por meio da 

conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a 

prestar os serviços. 
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20.6. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-depósito, 

os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados. 

20.7. A empresa Contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade Contratante para 

utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos 

subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações 

ocorridas durante a vigência do contrato. 

20.7.1. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios 

da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a 

confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a autorização para a 

movimentação dos recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à 

Instituição Financeira no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos 

documentos comprobatórios pela empresa. 

20.7.2. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o 

pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 

favorecidos. 

20.7.3. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade Contratante, no prazo máximo de 3 (três) 

dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a 

quitação das obrigações trabalhistas. 

20.8. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva 

titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria 

correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos 

os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 da IN 

SEGES/MP nº 05/2017. 

 

21.     DO PAGAMENTO: 

 

21.1. O pagamento será efetuado mensalmente pela Fundação Djalma Marinho até 30 (trinta) dias, 

conforme disposto no artigo 40, XIV, “a”, da Lei 8.666/93, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

após comprovação do recolhimento das contribuições sociais relativas à mão de obra empregada no 

contrato (GR do FGTS e GPS do INSS), correspondente ao mês da última competência vencida, bem 

como a respectiva folha de pagamento e demais obrigações trabalhistas, e estando ainda condicionado 

à apresentação da CND; 
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21.1.1.Do Valor Bruto da Nota Fiscal/Fatura de prestação de Serviço, a Fundação Djalma Marinho 

reterá 11% (onze por cento) e recolherá a importância até o dia 20 (vinte) do mês subsequente a 

emissão do respectivo documento, em nome da Contratada, GPS - Guia de Previdência Social de 

acordo com as orientações estabelecidas no Manual de Preenchimento e observando 

obrigatoriamente as instruções contidas na Ordem de Serviço N.º 203 de 29/01/99, editada pelo DAF 

do INSS;  

21.1.2. Quando da emissão Nota Fiscal/Fatura a Contratada deverá destacar o valor da Retenção a 

título de "Retenção para a Seguridade Social";  

21.1.3. Na falta de destaque do valor retido, presume-se feita à retenção oportuna e regular sobre o 

valor da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do parágrafo terceiro do art. 31 da Lei 8.212/91, conforme 

disposto na parte final do art. 31 da mesma Lei, assumindo a Contratante o ônus decorrente da 

omissão, sendo esta falta considerada como infração ao parágrafo primeiro do art. 31 da Lei 8.212/91, 

com a redação dada pela Lei 9.711/98;  

21.1.4.O não recolhimento das importâncias retidas, no prazo legal, configura, em tese, crime contra 

a Seguridade Social nos termos da alínea "d" do art. 95 da Lei 8.212/91; 

21.1.5. Todos os documentos de cobrança deverão ser apresentados no protocolo geral da 

Contratante e encaminhados, através de oficio especifico, aos cuidados da Chefia de Divisão de 

Orçamento, Finanças e Contabilidade da Fundação Djalma Marinho, acompanhado da regularidade 

fiscal da Contratada. 

21.1.6. Os períodos de atraso por culpa da Contratada, e aqueles decorrentes da não aprovação ou de 

devolução de documentos de cobrança, devido às incorreções e/ou a não aceitação dos serviços, não 

serão computados para efeito de atualização monetária. 

21.1.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

21.1.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital.  

21.1.9.Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

21.1.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consultas para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
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âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

21.1.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento dos créditos.   

21.1.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

21.1.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto aos órgãos 

oficiais. 

22.     DA REPACTUAÇÃO E REAJUSTES: 

 

22.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 

Contratada e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem 

que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, competindo à Contratada 

justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas 

para análise e posterior aprovação da Contratante, na forma estatuída no Decreto n° 9.507/2018 e nas 

disposições aplicáveis da IN SEGES/MP n° 05/2017. 

22.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao 

Princípio da Anualidade do Reajustamento dos Preços da Contratação, podendo ser realizada em 

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão-de-obra e os custos decorrentes dos insumos 

necessários à execução do serviço. 

22.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir: 

22.3.1. Para os custos relativos à mão-de-obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a 

partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época 

da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 
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22.3.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam 

diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade 

governamental ou realizado por determinação legal ou normativa; 

22.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da 

mão-de-obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital. 

22.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de 1 (um) ano será computado da última 

repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última 

repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que 

celebrada ou apostilada. 

22.5. O prazo para a Contratada solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual 

subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão-de-obra 

da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do 

contrato, caso não haja prorrogação. 

22.6. Caso a Contratada não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, 

ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

22.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá 

ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

22.7.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 

decorrentes de mão de obra; 

22.7.2. Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação 

legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que 

estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

22.7.3.Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 

custos sujeitos à variação de preços do mercado. 

22.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 

dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à Contratante ou à 

Contratada proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 

prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 

valores reajustados, sob pena de preclusão. 

22.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base 

diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 

dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 
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22.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo, 

convenção e dissídio coletivo de trabalho. 

22.11. A Contratante não se vincula às disposições contidas em acordos, dissídios ou convenções 

coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da 

empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 

contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 

valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os 

insumos relacionados ao exercício da atividade. 

22.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão-de-obra, a Contratada efetuará a 

comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria 

profissional abrangida pelo contrato. 

22.13. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 

observando-se o seguinte: 

22.13.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

22.13.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 

periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

22.13.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação 

envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio 

ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta 

ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da 

anualidade em repactuações futuras. 

22.14. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

22.15. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

22.16. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a Contratada não cumprir os 

atos ou apresentar a documentação solicitada pela Contratante para a comprovação da variação dos 

custos. 

22.17. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem 

com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato. 
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22.18. A Contratada deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo 

que se mantenha a proporção exigida inicialmente em relação ao valor contratado, como condição 

para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 05/2017. 

22.19. Os reajustes dos itens envolvendo insumos (exceto quanto a obrigações decorrentes de acordo 

ou convenção coletiva de trabalho e de lei) e materiais serão efetuados com base no índice nacional 

de preços ao consumidor amplo (IPCA/IBGE). 

 

23.   DA PROPOSTA E PREENCHIMENTO DA PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS: 

 

23.1.Visando assegurar a análise da Administração quanto à solidez e segurança da contratação, as 

proponentes deverão preencher a planilha de custos e formação de preços, referente à prestação de 

serviços, obedecidas a legislação vigente, as Convenções Coletivas de Trabalho em vigor para as 

categorias e critérios técnicos, obedecendo os modelos disponibilizados no Anexo I, observando-se os 

seguintes critérios: 

23.1.1.Os itens que compõem a COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO, devem obedecer a Convenção 

Coletiva de Trabalho e não poderão ser alterados a critério do licitante, SALVO SE INDICADA OUTRA 

CONVENÇÃO COLETIVA. 

23.1.2.O item II – Grupo “B” e Subitem 09 e 15 que compõem (13º SALÁRIO, FÉRIAS) e Item II, Grupo 

“A”, (ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS (GPS), FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) E 

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES), por se tratarem de direitos trabalhistas e tributação, não poderão ser 

modificados. Caso a licitante não cote alguma alíquota para os respectivos encargos sociais e/ou 

tributários ou não obedeça quaisquer dos dispositivos desses itens devido a alguma norma específica, 

deverá justificar e comprovar tal situação. 

23.2. A Licitante deverá considerar na elaboração de cada planilha de custo, as despesas decorrentes 

dos INSUMOS (Item III), tais como vale-transporte, vale/auxílio-alimentação/refeição, assistência 

médica, auxílio creche, seguro de vida e outros benefícios, obrigatórios por lei ou por força de 

convenção, dissídio ou acordo coletivo de trabalho. 

23.2.1.Se a constatação, pela Licitante vencedora, da necessidade de concessão desses benefícios 

somente se der após o oferecimento de sua proposta, salvo quando devido a fato ou situação 

superveniente ou alteração das condições de prestação dos serviços pelo Contratante, aquela deverá 

arcar com todo o ônus consequente da adequação às normas legais sem possibilidade de repassá-lo, 

mesmo parcialmente, à Contratante. 
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23.2.2. Será vedada a inclusão de valores relativos a “BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR”, “COBERTURAS 

SOCIAIS” e “PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E MARKETING (PQM)”, mesmo que 

previstos em acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas,  pois não possuem 

natureza trabalhista, sendo custo indireto da empresa, não devendo estar destacado na planilha de 

custos e formação de preços (art. 6º, da IN SEGES/MP nº 05/2017). 

23.2.3. A Licitante deverá considerar na elaboração de cada planilha de custo as PROVISÕES PARA 

RESCISÃO e as SUBSTITUIÇÕES NAS AUSÊNCIAS LEGAIS. Qualquer alteração dos percentuais deve 

obedecer a legislação vigente ou deduzidos de estimativas baseadas em estatísticas oficiais ou 

institucionais (nacionais, regionais ou locais) ou em dados críveis ou reais da própria empresa, sendo 

dela exigido, a qualquer momento, a demonstração analítica dos cálculos desses percentuais ou sua 

efetiva comprovação.  

23.2.4. A Licitante deverá considerar na elaboração de cada planilha de custo, as despesas decorrentes 

de INSUMOS, tais como uniformes, exames médicos, ferramentas e equipamentos de proteção 

individual, cuja disponibilização e utilização será obrigatória em conformidade com este Termo de 

Referência. 

23.2.5. A Licitante deverá indicar os percentuais de custos indiretos e lucro, no Item IV DEMAIS 

COMPONENTES. 

23.2.6. A Planilha-Modelo do Anexo I possui campos para preenchimento de encargos e tributos 

conforme o regime de tributação da empresa, devendo a Licitante preencher apenas os campos 

referentes ao seu regime (lucro real, presumido ou Simples). 

23.3. A Licitante deverá avaliar todos os encargos sociais e trabalhistas incidentes sobre a remuneração 

dos seus empregados, utilizando como base os dados da planilha modelo do Anexo I. 

23.4. Nos preços propostos e nos lances que vier a fornecer já deverão estar incluídos todos os custos 

necessários para a prestação dos serviços objeto da licitação, bem como todos os materiais, 

equipamentos, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 

seguros, deslocamentos de pessoal, transporte, treinamento, garantia e quaisquer outros que incidam 

ou venham a incidir sobre o objeto licitado, constante da proposta. 

23.5. As planilhas deverão ser instruídas com as necessárias Notas Explicativas que permitam o perfeito 

entendimento de cada um dos valores que a compõem. 

23.6. A licitante deverá indicar na proposta de preço, sob sua inteira responsabilidade, os sindicatos, 

acordos coletivos, convenções coletivas, sentenças normativas e leis que regem cada categoria 

profissional que executará os serviços constantes deste Termo de Referência, além da respectiva data 
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base e vigência, com base no Código Brasileiro de Ocupações – CBO, que serviram de base para a 

composição dos preços da proposta. 

23.7. As empresas interessadas na contratação deverão apresentar as Planilhas de Custos e Formação 

de Preço com base na convenção de cada categoria, pois caso haja uma eventual repactuação de 

contrato somente serão considerados os itens previstos nas respectivas planilhas. 

23.8. Deverão ser observados, quando do preenchimento da planilha de Custos e Formação de Preços, 

os valores, percentuais e benefícios exigidos em normas gerais e específicas aplicáveis, em especial 

aqueles estabelecidos na legislação vigente relativos ao recolhimento dos encargos sociais, tais como 

INSS, SESI ou SESC, SENAI ou SENAC, INCRA, Salário Educação, FGTS, Seguro Acidente de 

Trabalho/SAT/INSS, SEBRAE, Férias, 13º Salário e outros.  

23.9. Na formulação de sua proposta, a empresa deverá observar ainda o regime de tributação ao qual 

está submetida, inclusive no tocante à incidência das alíquotas de ISS, PIS e COFINS sobre seu 

faturamento, conforme as Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003 (Acórdão TCU/Plenário n.º 2.647/2009), 

preenchendo a planilha de formação de custos apenas em relação à sua tributação. 

23.10. A Administração não se vincula às disposições contidas em Acordos e Convenções Coletivas que 

não tratem de matéria trabalhista, tais como as que estabeleçam valores ou índices obrigatórios de 

encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício 

da atividade. 

23.11. A qualquer momento, a Administração poderá solicitar que a licitante cuja apresente 

justificativas complementares sobre a composição de seu preço. Caso haja inconformidade sanável 

nas planilhas ofertadas pela(s) licitante(s) provisoriamente classificado(s) em primeiro lugar, a 

Administração poderá solicitar a correção pela licitante, desde que não haja majoração do valor total 

por empregado. 

23.12. As planilhas deverão ser individualizadas por tipo de serviço e categoria, no entanto, a proposta 

para contratação terá que ser consolidada, por lote. 

A Tabela de Formação de Custos referente a todos os serviços que serão prestados e despesas 

decorrentes do contrato deverá ser preenchida conforme dispõe abaixo:  

 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR MENSAL VALOR 

ANUAL 

I Despesa com pessoal mais encargos, 

relacionados a Grade de Programas da 

 R$ XXXX  R$ XXXX 
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Rádio Assembleia, de acordo com os Itens 8, 

9 e 10 do Termo de Referência. 

II Disponibilização de Equipamentos e 

Softwares, de acordo com os Itens 11 e 13 

do Termo de Referência. 

 R$ XXXX  R$ XXXX 

III Suporte Técnico com a possível reposição 

temporária dos equipamentos, de acordo 

com as diretrizes e listagem trazida no Item 

12 do presente Termo de Referência. 

R$ XXXX R$ XXXX 

VALOR TOTAL                                                                                                               R$ XXXX  

 

24.       DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da Fundação Djalma Marinho, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

 

Unidade Orçamentária: XX.XXX 

Função: XX  

Sub-função: XXX 

Programa: XXX 

Projeto/Atividade: XXXXXX 

Elemento: XXXXXX 

Subelemento: XXX 

Fonte de Recurso: XXX 

 

25.         DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

25.1.Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/2002, a Contratada que: 

25.1.1.inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

25.1.2.ensejar o retardamento da execução do objeto; 

25.1.3.falhar ou fraudar na execução do contrato; 

25.1.4.comportar-se de modo inidôneo; ou 
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25.1.5.cometer fraude fiscal. 

25.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

Contratada as seguintes sanções: 

25.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 

serviço contratado; 

25.2.2. Multa de: 

25.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) 

dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 

poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

25.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou 

de inexecução parcial da obrigação assumida; 

25.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de inexecução total da obrigação assumida; 

25.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

25.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 

máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 

Contratante a promover a rescisão do contrato; 

25.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

25.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

25.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Estado do Rio Grande 

do Norte. 
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25.2.4.1.A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 21.1 

deste Termo de Referência. 

25.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados. 

25.3. As sanções previstas nos subitens 25.2.1, 25.2.3, 25.2.4 e 25.2.5 poderão ser aplicadas à 

Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

25.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 

e 2: 

Tabela 1 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

 

Tabela 2 

 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar 

dano físico, lesão corporal ou Consequências letais, 

por ocorrência; 

05 
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2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 

dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar 

os serviços contratados, por empregado e por dia; 03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço 

durante o expediente, sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

03 

 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por 

dia; 

01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02 

8 

Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 

serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 

não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no edital/contrato; 01 

11 

Providenciar treinamento para seus funcionários 

conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 

01 

 

25.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/1993, as empresas ou 

profissionais que: 
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25.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

25.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

25.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

25.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei Complementar Estadual nº 303/2005. 

25.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

25.7.1.Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

25.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

25.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 

e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR. 

25.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu 

rito normal na unidade administrativa. 

25.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

26.       DA VIGÊNCIA: 
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O prazo para contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser renovado, por sucessivos 

períodos, caso haja interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, II, 

da Lei 8.666/93. 

 

27.        ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

 

 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

28.      CONDIÇÕES GERAIS: 

 

 A CONTRATADA deverá atender às normas de segurança para a execução dos trabalhos. 

 A coordenação dos serviços e responsabilidade técnica deverá ser exercida por responsável 

técnico, com habilitação técnica em eletrônica ou eletrotécnica ou engenharia elétrica. 

A CONTRATADA não poderá executar qualquer espécie de serviços, que não estejam descritos 

no detalhamento técnico, sem que haja a autorização da Fiscalização do Contrato por escrito, sob pena 

de não ser ressarcida. 

A proponente deverá apresentar atestado emitido pela Fundação Djalma Marinho, 

comprovando que a mesma realizou visita de levantamento de informações de infraestrutura das 

instalações onde os serviços serão executados. As visitas poderão ser agendadas e efetivadas em até 

48 (quarenta e oito) horas úteis que antecederem a data da disputa, com a administração da Fundação 

Djalma Marinho, através do telefone (84) 3232-8585. 

Serão desclassificados os licitantes que não atenderem à solicitação de apresentação de 

documentação técnica que "comprove todas as características técnicas exigíveis neste edital". 

A Fundação Djalma Marinho se reserva ao direito de realizar diligências, visitas técnicas e 

entrevistas, de modo a certificar-se da veracidade dos documentos apresentados pela empresa 

proponente. 

 

Bruno Giovanni 
Coordenador de Rádio e TV 
Rádio e TV Assembleia RN 
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     Gerson de Castro                                                       Paulo Bezerra 
Chefe de Divisão de Rádio e TV                    Chefe de Divisão de Operações Técnicas 
     Rádio e TV Assembleia RN                                           Rádio e TV Assembleia RN 
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ANEXO II – PLANILHAS-MODELO DE CUSTO 
E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

CATEGORIA: 

QUANTIDADE: 

          
I – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO - MÃO DE OBRA 

REMUNERAÇÃO                 

01- Salário Normativo R$ -           R$  -   

02 – Outros R$ - R$  -   

                    

VALOR DA RESERVA TÉCNICA Nota-1 (A) (Variação de 0 a 6%) R$  -   

VALOR DA REMUNERAÇÃO (B)         R$  -   

TOTAL ( A + B)             R$  -   

          
II - ENCARGOS SOCIAIS (Incidentes sobre o valor da remuneração + reserva técnica)   

GRUPO “A”            
01- INSS ................................................... 20,00% R$  -   

02- SESI/SESC  ......................................... 1,50% R$  -   

03- SENAC  ............................................... 1,00% R$  -   

04- INCRA  ................................................ 0,20% R$  -   

05- Salário Educação...................................... 2,50% R$  -   

06- FGTS .................................................. 8,00% R$  -   

07- Seguro Acidente do Trabalho/SAT/INSS (1%, 
xx R$  - 

2% ou 3% - Decreto 3.048/99 – Anexo V) 

08- SEBRAE .............................................. 0,60% R$  -   

TOTAL GRUPO A (34,8%, 35,8% ou 36,8% -  
xx R$  - 

de acordo com o percentual do SAT)   
 

         
GRUPO “B”                 

09- Férias..................................................................... 11,11% R$  -   

10- Auxílio Doença........................................ 1,39% R$  -   

11- Licença Maternidade/Paternidade............................. 0,02% R$  -   

12- Faltas Legais .......................................... 0,28% R$  -   

13- Acidente de Trabalho .............................. 0,20% R$  -   

14- Aviso Prévio ........................................... 1,94% R$  -   

15- 13º Salário ............................................................ 8,33% R$  -   

TOTAL GRUPO B      23,27% R$  -   

          
GRUPO “C”                 

16- Aviso Prévio Indenizado ........................... (  * ) 0,45% R$  -   
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17- Indenização Adicional .............................. 0,08% R$  -   

18- Indenizações (rescisões sem justa causa)  4,00% R$  -   

TOTAL GRUPO C      4,53% R$  -   

          
GRUPO “D”                 

19- Incidência dos encargos do Grupo "A" sobre os itens do grupo "B" 
.................................... 

8,56% R$  - 
  

TOTAL GRUPO D      8,56% R$  -   

          

VALOR DOS ENCARGOS SOCIAIS Nota-2 (70,70%, 71,93% ou 73,16% - de 
acordo com o SAT).................................................................. 

XXX R$  - 

  

          
VALOR DA MÃO DE OBRA         R$  -   

          
III - INSUMOS (*)               

01- Uniforme...............................................       R$  -   

02- Vale transporte.......................................       R$  -   

03- Ticket ou Vale Alimentação (se exigido em convenção, dissídio ou 
acordo coletivo de trabalho)...................................................... 

      

R$  - 

  

04- Treinamento e/ou Reciclagem de Pessoal..       R$  -   

05- Seguro de Vida em Grupo (se exigido em convenção, dissídio ou 
acordo coletivo de trabalho)....................................................... 

      

R$  - 

  

06- Exame Médico..........................................       R$  -   

07 – Outros (previstos em convenção, dissídio ou acordo coletivo de 
trabalho)........................       

R$  - 
  

          
VALOR DOS INSUMOS            R$  -   

          
VALOR DA RESERVA TÉCNICA (sobre os insumos) (Variação de 0 a 6%)  R$  -   

          
IV- DEMAIS COMPONENTES Nota-3           

01- Despesas administrativas/operacionais ........................       R$  -   

02- Lucro .....................................................       R$  -   

VALOR DOS DEMAIS COMPONENTES       R$  -   

          
V- TRIBUTOS (ISSQN+COFINS+PIS) – LUCRO PRESUMIDO Notas- 4 e 5     

01- ISSQN (5,00%)........................................       R$  -   

02- COFINS (3,00%).....................................       R$  -   
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03- PIS (0,65%)............................................       R$  -   

               
a) TRIBUTO (8,65%)/100 = To         R$  -   

c) Po/(1-To) = p1             R$  -   

VALOR DOS TRIBUTOS (P1-Po)                R$  -   

          
VI- PREÇO HOMEM MÊS (Mão de Obra+Encargos+Insumos+Demais    

R$  - 
Componentes+Tributos)         -          

          
VALOR TOTAL (HOMEM X 12 MESES)       R$  -   

          

NOTAS: 
         

1- Variação definida de acordo com os editais do Ministério Público Estadual -MP/RN. 

2- Os índices dos Encargos Sociais foram baseados de acordo com planilhas já adotadas pelo Ministério Público 
da União (MPU) e Supremo Tribunal Federal (STF). 

3- Caso seja constatado valores abusivos das Despesas Administrativas/Operacionais e Lucro Exorbitantes, 
caberá ao Pregoeiro ou responsável pela procedimento, tomar as devidas providencias. 

4- De acordo com o Acordão 950/2007, do Tribunal de Contas da União, e já adotado em diversos Certames 
Licitatórios na Esfera Federal, não deverão conter na Planilha de Composição de Preços, os Tributos IRPJ e 
CSLL. 

5 - Caso a Empresa tenha como forma de tributação, o LUCRO REAL, no exercício comercial que sera celebrado 
o Contrato, o Grupo V, será desta forma: 

          
V- TRIBUTOS (ISSQN+COFINS+PIS) – LUCRO REAL         

01- ISSQN (5,00%)........................................       R$  -   

02- COFINS (7,60%).....................................       R$  -   

03- PIS (1,65%)............................................       R$  -   

               
a) TRIBUTO (14,25%)/100 = To   0,1425 R$  -   

b) (Mão de Obra+Insumos+Demais Componentes) = Po       R$  -   

c) Po/(1-To) = p1             R$  -   

VALOR DOS TRIBUTOS (P1-Po)          R$  -   

          
*Índices com base no Decreto 20.866/2008 e Instrução Normativa SEGES/MP n. 5/2017. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO  
 (Usar papel timbrado da empresa) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 - FDM 
 

DECLARAÇÃO  
 
 _____________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF sob o nº ____________, com sede na 
__________________ (endereço da empresa), por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) 
_________, portador(a) da Cédula de Identidade nº ______ e inscrito(a) no  CPF/ME nº ________, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que, no certame licitatório em epígrafe, atende ao art. 9º*¹, III, §§ 3º e 
4º, da Lei 8.666/93, por:   
 

1. Inexistir em sua composição integrantes com impedimento em participar em Licitações e 
Contratos Administrativos ou qualquer infringência aos princípios do caput do Art. 37² da 
Constituição Federal de 1988; 

2. Não possuir em seu quadro societário, ou funcional que detenha poder decisório (gerentes ou 
diretores), integrante que seja agente político do Poder Legislativo ou entidade contratante, 
ocupantes de cargos de Direção, Chefia ou responsável pela licitação; 

3. Não possuir em seu quadro societário, ou funcional que detenha poder decisório (gerentes ou 
diretores), integrante que seja conjugue, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau de agente político do órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação. 

  
( ) Os sócios desta empresa, bem como seus gerentes, diretores SÃO CÔNJUGES, companheiros ou 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, ocupantes de cargos 
de direção e de assessoramento, de membros vinculados a Assembleia Legislativa do Estado do Rio 
Grande do Norte ou a Fundação Djalma Marinho, abaixo identificado(s): 
 
 
 
Local e data, 
 

______________________________________ 
Carimbo (ou nome legível) e assinatura 

Representante legal 
 
 
 
 

_____________________ 
¹ Art. 9o Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço 
e do fornecimento de bens a eles necessários: 
(...) III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação (...) 
§ 3o Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de qualquer 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, 
pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-
se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. 
§ 4o  O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação. 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 
 
 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS EM ÁUDIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

FUNDAÇÃO DJALMA MARINHO E EMPRESA  

XXXXX. 

 

 

 

Pelo presente instrumento, a FUNDAÇÃO DJALMA MARINHO, inscrita no CNPJ sob o n.º 

07.185.524/0001-43, sediada na Rua Jaguarari, nº 1234, Barro Vermelho, Natal/RN, neste ato 

representada pelo Diretor Executivo Júlio César de Queiroz Costa, brasileiro, com RG de N.º 1.346.717 

e CPF/MF de N.º 722.161.664-72, doravante designada CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXX, de 

agora em diante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 

nº. 726/2022, em observância às disposições da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002,  Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 05/2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico nº xx/2022 – FDM, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços de áudio, em sua totalidade, incluindo-

se: criação, operação, manutenção e transmissão via Internet da programação da Rádio da Assembleia 

Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, com veiculação ao vivo e integral dos eventos realizados 

nas dependências da Casa Legislativa e externos, relacionados à pauta parlamentar ou de assuntos de 

interesse comunitário, demonstrando os quantitativos, horários, programação, quadro funcional e 

equipamentos a serem utilizados à sua perfeita execução. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

2.1. A CONTRATADA deverá prestar os seguintes serviços: 

a) Serviços de áudio, em sua totalidade, incluindo-se: criação, operação, manutenção e 

transmissão via Internet da programação da Rádio da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande 

do Norte, com veiculação ao vivo e integral de eventos realizados nas dependências desta Casa 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument


DIVISÃO DE LICITAÇÕES/ALRN 

Proc. 726/2022-FDM 

Fls. _________ 

Rub. ________ 

 

 

 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Anexo Administrativo - Rua Jundiaí, 481 - Tirol - Natal/RN 

Legislativa e locais externos, relacionados à pauta parlamentar ou de assuntos de interesse 

comunitário, demonstrando os quantitativos, horários, programação, quadro funcional e 

equipamentos mínimos a serem utilizados na execução dos serviços; 

b) Suporte técnico e disponibilização de equipamentos complementares, com previsão 

de substituição temporária, diante de possíveis defeitos dos dispositivos originais que possam 

comprometer o funcionamento da rádio. 

 

2.2. A CONTRATADA deverá atender às necessidades da CONTRATANTE, com vista a manter a 

grade de programas existentes e garantir a implantação de novos programas; 

 

2.3. O serviço deverá garantir a captação, edição, exibição, gerenciamento e o armazenamento de 

todo o material produzido pela rádio; 

 
2.4. A descrição quantitativa dos serviços deverá ser apresentada conforme a tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO 

I Despesa com pessoal mais encargos, relacionados a Grade de Programas da Rádio Assembleia, 
de acordo com os Itens 8, 9 e 10 do Termo de Referência. 

II Disponibilização de Equipamentos e Softwares, de acordo com os Itens 11 e 13 do Termo de 
Referência. 

III Suporte Técnico com a possível reposição temporária dos equipamentos, de acordo com as 
diretrizes e listagem trazida no Item 12 do Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

3.1.  A contratação objeto deste instrumento é celebrada com base na Ata da Sessão constante às 

fls. XXX, decorrente do Pregão nº XX/2022 – FDM, com base na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,  

Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS 

4.1. O valor global estimado para o período de 12 (doze) meses é de R$ XX  (XXXXXX), conforme 

descrição dos itens abaixo. 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
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ITEM DESCRIÇÃO VALOR MENSAL VALOR 
ANUAL 

I Despesa com pessoal mais encargos, 
relacionados a Grade de Programas da 
Rádio Assembleia, de acordo com os Itens 
8, 9 e 10 do Termo de Referência. 

 R$ XXXX  R$ XXXX 

II Disponibilização de Equipamentos e 
Softwares, de acordo com os Itens 11 e 13 
do Termo de Referência. 

 R$ XXXX  R$ XXXX 

III Suporte Técnico com a possível reposição 
temporária dos equipamentos, de acordo 
com as diretrizes e listagem trazida no Item 
12 do Termo de Referência. 

R$ XXXX R$ XXXX 

VALOR TOTAL                                                                                                    R$ XXXX  

 

CLÁUSULA QUINTA – DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE 

5.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 

CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no 

subitem que se seguirá, o valor consignado neste Contrato será repactuado, competindo à 

CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 

planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no 

Decreto n° 9.507/2018 e nas disposições aplicáveis da IN SEGES/MP n° 05/2017; 

 

5.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito 

ao Princípio da Anualidade do Reajustamento dos Preços da Contratação, podendo ser realizada em 

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão-de-obra e os custos decorrentes dos insumos 

necessários à execução do serviço; 

 
5.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir:  

a) Para os custos relativos à mão-de-obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a 

partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época 

da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 
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b) Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam 

diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade 

governamental ou realizado por determinação legal ou normativa; 

c) Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes 

da mão-de-obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital. 

 

5.4.  Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de 1 (um) ano será computado da 

última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como 

última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em 

que celebrada ou apostilada; 

 

5.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 

contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de 

mão-de-obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da 

vigência do contrato, caso não haja prorrogação; 

 

5.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima 

fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação; 

 

5.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá 

ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

a) Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 

decorrentes de mão de obra; 

b) Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação 

legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que 

estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

c) Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 

custos sujeitos à variação de preços do mercado. 

 

5.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 

dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à 

CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
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prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 

valores reajustados, sob pena de preclusão; 

 

5.9.  Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base 

diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 

dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação; 

 
 

5.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, 

acordo, convenção e dissídio coletivo de trabalho; 

 

5.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos, dissídios ou convenções 

coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da 

empresa CONTRATADA, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam 

aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais 

como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para 

os insumos relacionados ao exercício da atividade; 

 
5.12.  Quando a repactuação se referir aos custos da mão-de-obra, a CONTRATADA efetuará a 

comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria 

profissional abrangida pelo contrato; 

 

5.13. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 

observando-se o seguinte: 

a) a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;  

b) em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 

periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou  

c) em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação 

envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio 

ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta 

ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da 
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anualidade em repactuações futuras. 

 

5.14. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente; 

 

5.15. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos; 

 

5.16. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir 

os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação 

dos custos; 

 

5.17. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem 

com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato; 

 

5.18. A CONTRATADA deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo 

que se mantenha a proporção exigida inicialmente em relação ao valor contratado, como condição 

para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 05/2017; 

 

5.19. Os reajustes dos itens envolvendo insumos (exceto quanto a obrigações decorrentes de acordo 

ou convenção coletiva de trabalho e de lei) e materiais serão efetuados com base no índice nacional 

de preços ao consumidor amplo (IPCA/IBGE). 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado mensalmente pela Fundação Djalma Marinho até 30 (trinta) dias, 

conforme disposto no artigo 40, XIV, “a”, da Lei 8.666, de 1993, após a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, atestada pela CONTRATADA, e após comprovação do recolhimento das contribuições 

sociais relativas à mão de obra empregada no contrato (GR do FGTS e GPS do INSS), correspondente 

ao mês da última competência vencida, bem como a respectiva folha de pagamento e demais 

obrigações trabalhistas, e estando ainda condicionado à apresentação da CND; 
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Parágrafo Primeiro – Do Valor Bruto da Nota Fiscal/Fatura de prestação de Serviço, a CONTRATANTE 

reterá 11% (onze por cento) e recolherá a importância até o dia 20 (vinte) do mês subsequente a 

emissão do respectivo documento, em nome da CONTRATADA, GPS - Guia de Previdência Social de 

acordo com as orientações estabelecidas no Manual de Preenchimento e observando 

obrigatoriamente as instruções contidas na Ordem de Serviço N.º 203 de 29/01/99, editada pelo DAF 

do INSS;  

 

Parágrafo Segundo - Quando da emissão Nota Fiscal/Fatura a CONTRATADA deverá destacar o valor 

da Retenção a título de "Retenção para a Seguridade Social";  

 

Parágrafo Terceiro - Na falta de destaque do valor retido, presume-se feita à retenção oportuna e 

regular sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do parágrafo terceiro do art. 31 da Lei 8.212/91, 

conforme disposto na parte final do art. 31 da mesma Lei, assumindo a CONTRATANTE o ônus 

decorrente da omissão, sendo esta falta considerada como infração ao parágrafo primeiro do art. 31 

da Lei 8.212/91, com a redação dada pela Lei 9.711/98;  

 

Parágrafo Quarto - O não recolhimento das importâncias retidas, no prazo legal, configura, em tese, 

crime contra a Seguridade Social nos termos da alínea "d" do art. 95 da Lei 8.212/91; 

 

Parágrafo Quinto - Todos os documentos de cobrança deverão ser apresentados no protocolo geral da 

CONTRATANTE e encaminhados, através de ofício específico, aos cuidados da Chefia de Divisão de 

Orçamento, Finanças e Contabilidade da CONTRATANTE, acompanhado da regularidade fiscal da 

CONTRATADA; 

 

Parágrafo Sexto - Os períodos de atraso por culpa da CONTRATADA, e aqueles decorrentes da não 

aprovação ou de devolução de documentos de cobrança, devido às incorreções e/ou a não 

aceitação dos serviços, não serão computados para efeito de atualização monetária; 

6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento; 

6.3. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; 
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6.4. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

CONTRATANTE; 

6.5. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consultas para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018; 

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento dos créditos;  

6.7. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla 

defesa; 

6.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto aos órgãos 

oficiais. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CONTA VINCULADA 

7.1. Para atendimento ao disposto no Decreto Estadual n° 26.881/2017, e no art. 18 da IN 

SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN 

SEGES/MP n. 5/2017 são as estabelecidas neste Termo; 

7.2. A CONTRATADA deve autorizar a CONTRATANTE, no momento da assinatura deste contrato, a 

fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 

diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não 

demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 
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7.2.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 

falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 

recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 

objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 

trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes; 

 

7.3. A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º 

(décimo terceiro) salário e rescisão contratual dos trabalhadores da CONTRATADA, bem como de suas 

repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela CONTRATANTE em 

conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para 

movimentação, conforme disposto no anexo XII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017, os 

quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas 

condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da referida norma; 

 

7.4. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP 

n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a 

remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da 

licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

a) 13º (décimo terceiro) salário; 

b) Férias e um terço constitucional de férias; 

c) Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

d) Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

7.4.1. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII 

da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

 

7.5. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, 

conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta licitação e 

instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de 

Cooperação Técnica; 

 

7.6. Os valores referentes às provisões mencionadas neste Contrato que sejam retidos por meio 

da conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a 

prestar os serviços; 
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7.7. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-

depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados, conforme 

previsto no edital; 

 

7.8. A CONTRATADA poderá solicitar a autorização da CONTRATANTE para utilizar os valores da 

conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de 

eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a 

vigência do contrato; 

7.8.1. Na situação do subitem acima, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos 

comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. 

Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a 

autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será 

encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da 

apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa; 

7.8.2. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o 

pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 

favorecidos; 

7.8.3. A empresa deverá apresentar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, 

contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação 

das obrigações trabalhistas; 

7.8.4. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva 

titular no momento do encerramento do contrato, na presença do Sindicato da categoria 

correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos 

os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 da IN 

SEGES/MP n. 5/2017; 

7.8.5. Os valores provisionados para atendimento serão discriminados conforme tabela a seguir:  

 

RESERVA MENSAL PARA O PAGAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS - PERCENTUAIS INCIDENTE 

SOBRE A REMUNERAÇÃO 

 

ITEM % 

13º salário 8,33% 

Férias e Abono de Férias 12,10% 

Adicional do FGTS – Rescisão sem justa causa 5,00% 
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Subtotal 25,43% 

Grupo A – sobre Férias e 13º Salário* 7,39% 7,60% 7,82% 

Total 32.82% 33,03% 33,25% 

 

Aviso Prévio ao término do contrato: 23,33% da remuneração mensal = (7/30) x 100  

 

* Considerando as alíquotas de contribuição 1%, 2% ou 3%, referentes ao grau de risco de acidente do 

trabalho, previsto no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91. 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

8.1. O prazo para contratação será de 12 (doze) meses, iniciando em xxxxxxxx, podendo ser renovado, 

por sucessivos períodos, caso haja interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos 

termos do art. 57, II, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato ocorrerão por conta dos recursos 

orçamentários, cuja classificação institucional funcional programática é a seguinte:  

Unidade Orçamentária: 01.201 

Função: 01 - Legislativa 

Sub-função: 122 – Administração Geral 

Programa: 0100 – Programa de Gestão, Manutenção e Serviços ao Estado 

Ação: 214901 – Manutenção e Funcionamento da Fundação Djalma Marinho 

Natureza: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ  

Subelemento: 99 – Outros Serviços de Terceiros – PJ 

Fonte: 0100 – Recursos Ordinários 

CLÁUSULA DÉCIMA– DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1. À CONTRATANTE compete:  

a) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA para execução dos serviços, nos 

dias e horários, previamente convencionados; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento da execução dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 
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ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis, na forma prevista na Lei 

Federal nº 8.666/93, procedendo ao atesto das respectivas Notas Fiscais/Faturas, com as ressalvas e 

glosas que se fizerem necessárias, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93, exigindo seu fiel e total 

cumprimento; 

c) Disponibilizar as dependências e infraestrutura – instalações prediais, dutos para passagem 

de cabos, móveis e racks para instalação dos equipamentos, necessários para execução dos serviços; 

d) Disponibilizar o suporte físico necessário ao armazenamento dos áudios; 

e) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

f) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Contrato; 

g) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, 

no que couber; 

h) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro dos prazos e condições estabelecidas no contrato, inclusive prestando informações e 

esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

i) Solicitar à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços; 

j) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as respectivas 

especificações; 

k) Solicitar a substituição do empregado que não estiver desempenhando suas atividades a 

contento; 

l) Relacionar as dependências das instalações físicas, bem como, os bens de sua propriedade 

que serão disponibilizados para a execução dos serviços, quando for o caso, com a indicação do estado 

de conservação; 

m) Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 

n) Não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras, exceto em caso de 

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 

trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista. 

 

10.2. À CONTRATADA compete:  
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a) Manter os empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que for considerado inconveniente à boa ordem e as normas 

disciplinares da CONTRATANTE; 

b) Comunicar a CONTRATANTE por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 

os esclarecimentos julgados necessários; 

c) Apresentar relação nominal de todos os empregados que prestarão serviços à CONTRATANTE, 

atualizando-a sempre que houver alteração; 

d) Não contratar menores de idade; 

e) Substituir, todos os equipamentos necessários à execução dos serviços, que estiverem com 

defeito, até que os mesmos sejam consertados; 

f) Efetuar a manutenção preventiva e/ou corretiva dos equipamentos, de forma que os mesmos 

estejam aptos a executar os serviços objeto deste Contrato; 

g) Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 

nas instalações disponibilizadas prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 

formuladas; 

h) Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 

envolvam a prestação de serviços independente de solicitação; 

j) Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, bem, ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por 

regulamentação da ANATEL; 

k) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administração 

em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, ou dos pagamentos 

devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos; 

l) Disponibilizar à CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e identificados por 

meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 

caso; 

m) Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, sem repassar quaisquer 

custos a estes; 

n) Apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme 

alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n° 5/2017: 

1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do 

posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de 
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Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, 

quando for o caso; 

2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada 

pela CONTRATADA; e exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que 

prestarão os serviços; 

3. Declaração de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 

o) Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado 

que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados 

no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a 

documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do 

encerramento do contrato administrativo; 

p) Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o 

vale transporte; 

q) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;  

r) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

s) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento deste 

Contrato; 

t) Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas 

no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;  

u) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 

1993; 

v)Sujeitar-se à retenção da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 1 (um) 

mês de serviços, por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, podendo a 

CONTRATANTE utilizá-los para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso 
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da não comprovação (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos 

trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços; 

w) Cumprir o que determina o Art. 93, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

x) Cumprir as exigências da Lei nº 10.097/2000, a qual refere-se a garantia de emprego ao menor 

aprendiz; 

y) Reservar 5% das vagas destinadas as mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, de 

acordo com o art. 2º da Lei Estadual nº 10.171/2017. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1. Este Contrato poderá ser alterado, mediante a celebração de termos aditivos ou termo de 

apostilamento, e rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE na ocorrência de qualquer das 

hipóteses previstas nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93, em sua redação atual, ou, de comum acordo 

entre as partes, mediante aviso prévio, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

 

11.2. A rescisão do Contrato terá lugar de pleno direito, independentemente de interposição judicial 

ou extrajudicial, obedecidas às situações previstas nos incisos I a XVIII, do artigo 78, da Lei 8.666/93 

em sua atual redação e especialmente quando a empresa CONTRATADA:  

A) Atrasar injustificadamente o início dos serviços licitados, além de 30 (trinta) dias 

corridos após o prazo preestabelecido nesse Contrato; 

B) Falir ou dissolver-se; e  

C) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem a 

expressa anuência do CONTRATANTE.  

 

11.3. Por acordo entre as partes, amigavelmente, reduzida a termo no processo de licitação, desde 

que haja conveniência para a CONTRATANTE.  

 

11.4. Judicialmente, nos termos da legislação.  

 

11.5. Está prevista a rescisão, ainda para os casos:  

11.5.1. Supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor inicial do contrato, 

além do limite de 25% (vinte e cinco por cento), estabelecido à época da celebração deste Instrumento, 

devidamente corrigido à data da supressão;  
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11.5.2. Suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 90 

(noventa) dias corridos, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra, ou, ainda, por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente, do 

pagamento obrigatório de indenizações sucessivas e contratualmente imprevistas, desmobilizações e 

imobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;  

11.5.3. Atraso superior a 90 (noventa) dias corridos dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a 

CONTRATADA, o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação;  

11.5.4. Descumprimento do disposto no Inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 

 

Parágrafo Primeiro – A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente; 

 

Parágrafo Segundo – Quando a rescisão ocorrer com base nos subitens 11.5.2 e 11.5.3, sem que haja 

culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Ficam designados para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços o servidor ADRIANO JOSÉ 

DA NÓBREGA DANTAS, matrícula n° 201754-7, e FRANCISCO GALBI SALDANHA, matrícula nº 090053-

2, para, sem prejuízo de suas atividades desenvolvidas, atuarem respectivamente como Gestor Fiscal 

e Gestor Fiscal Substituto, objetivando a imediata correção das  irregularidades apontadas, adotando 

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos 

§§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666/1993; 

12.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da execução do objeto e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 

perfeito cumprimento do contrato.              
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/2002, a CONTRATADA que:  

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) falhar ou fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

 

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 

serviço contratado; 

13.2.2. Multa de: 

13.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) 

dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 

poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

13.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou 

de inexecução parcial da obrigação assumida; 

13.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de inexecução total da obrigação assumida; 

13.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

13.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 

máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 

CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 



DIVISÃO DE LICITAÇÕES/ALRN 

Proc. 726/2022-FDM 

Fls. _________ 

Rub. ________ 

 

 

 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Anexo Administrativo - Rua Jundiaí, 481 - Tirol - Natal/RN 

13.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

13.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

13.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Estado do Rio Grande 

do Norte; 

13.2.4.1.A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 6.6 

deste Contrato. 

13.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 

a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

 

13.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.3, 13.2.4 e 13.2.5 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 

 

13.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 

e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

 

Tabela 2 
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INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar 

dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 

por ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 

dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar 

os serviços contratados, por empregado e por dia; 03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço 

durante o expediente, sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por 

dia; 

01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02 

8 

Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 

serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 

não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no edital/contrato; 01 
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11 

Providenciar treinamento para seus funcionários 

conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 

01 

 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/1993, as empresas ou 

profissionais que: 

13.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei Complementar Estadual nº 303/2005; 

 

13.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da CONTRATANTE, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente; 

13.7.1.Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

 

13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade; 

 

13.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 

e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR; 
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13.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu 

rito normal na unidade administrativa; 

 

13.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FARDAMENTO 

14.1. O fardamento a ser fornecido pela CONTRATADA para seus empregados deverá ser condizente 

com a atividade a ser desempenhada no órgão CONTRATANTE, compreendendo peças para todas as 

estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto 

nos itens seguintes, e devendo ser substituído anualmente, ou nos casos onde a Coordenadoria da TV 

e Rádio Assembleia detectar o desgaste que inviabilize a continuidade da utilização da peça, ou, ainda, 

nos casos estabelecidos nos Dissídios Coletivos de Trabalho; 

 

14.2. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

 

 ITEM PROFISSIONAL ESPECIFICAÇÃO DO KIT QUANTIDADE 

01 SUPERVISOR 

TÉCNICO 

03 camisas polo, com logomarca da Rádio 

Assembleia do RN bordada no bolso 

 

01 

02 JORNALISTA 02 blazers com cor a definir  

 

02 

03 PROFISSIONAL DE 

RÁDIO  

03 camisas polo, com logomarca da Rádio 

Assembleia do RN bordada no bolso 

 

02 

04 OPERADOR DE 

RÁDIO 

03 camisas polo, com logomarca da Rádio 

Assembleia do RN bordada no bolso 

02 

 

14.3. O fardamento poderá sofrer alterações de modelo, especialmente quando da contratação dos 

colaboradores, especialmente quanto a definição de seu gênero; 
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14.4. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, 

substituindo-os sempre que estiverem apertados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

15.1 - A CONTRATADA apresentará à CONTRATANTE em até 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do 

contrato, a garantia de 1% (um por cento) sobre o valor global do contrato, em uma das modalidades 

previstas no art. 56 da Lei 8.666/93, em sua atual redação, exceto títulos da dívida pública e terá seu 

valor atualizado nas mesmas condições do contrato; 

 

Parágrafo Primeiro - Essa garantia deverá ser efetivada em nome da CONTRATANTE e poderá ser 

efetuada em uma das modalidades previstas no “caput” e § 1º do Artigo 56 da Lei nº 8666/93 em sua 

atual redação, com exclusão de títulos da dívida pública, com validade durante a execução do 

contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 

1% (um por cento) do valor total do contrato; 

 

Parágrafo Segundo - A garantia será contemplada nas mesmas bases, sempre que houver variação do 

valor contratual por seus reajustes ou por necessidade de ampliação do objeto deste Contrato; 

Parágrafo Terceiro - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, 

até o máximo de 2% (dois por cento); 

Parágrafo Quarto - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993; 

15.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

b) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução deste contrato; 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA; e   



DIVISÃO DE LICITAÇÕES/ALRN 

Proc. 726/2022-FDM 

Fls. _________ 

Rub. ________ 

 

 

 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Anexo Administrativo - Rua Jundiaí, 481 - Tirol - Natal/RN 

d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 

15.3. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em Conta específica 

a ser informada, com correção monetária; 

15.4. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação; 

15.5. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 90 (noventa) 

dias, contados da data em que for notificada; 

15.6. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria; 

15.7. Será considerada extinta a garantia:  

a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas 

do contrato;  

b) No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração 

não comunique a ocorrência de sinistros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

16.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste contrato no Diário 

Oficial Eletrônico da Assembleia Legislativa do RN. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO PREPOSTO 

18.1. A CONTRATADA designará o  funcionário  xxxxxxxxxx, telefone xxxxxxxx, e-mail: xxxxxxxxx para 
representar a empresa e atender a todas as demandas, questionamentos e solicitações da 
CONTRATANTE junto a este instrumento contratual; 
 
18.2. Se por algum motivo o funcionário que atua como preposto for desligado da empresa, esta 
enviará automaticamente nova indicação. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. Face ao disposto no § 1º, do art. 65, da Lei n.º 8.666, e suas alterações, a quantidade de que 

trata este contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial do contrato, com a devida atualização; 

 

19.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, tudo de 

conformidade com as normas jurídicas e administrativas aplicáveis e com os princípios gerais do 

direito. 

CLÁUSULA VISÉGIMA – DO FORO 

20.1. As partes contratantes elegem o foro da cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, para 

dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, com renúncia expressa a qualquer outro 

por mais privilegiado que seja.  

 

E, por estarem assim ajustadas ou contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas. 

 

Fundação Djalma Marinho, em Natal, xxxxxxxx de 2022. 

 

________________________________________________ 

CONTRATANTE 

 

________________________________________________ 
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CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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AUTORIZAÇÃO COMPLEMENTAR AO CONTRATO N° xx/2022 

A xxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxx, por intermédio de seu representante legal, o 
Sr.xxxxxxxxxxxxxxx, portador da Cédula de Identidade RG nº xxxxxxxxxxxe do CPF nºxxxxxxxxx, 
AUTORIZA a Fundação Djalma Marinho, para os fins do Anexo VII-B da Instrução Normativa n° 05, de 
26/05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão: 
 

1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados 
a qualquer tempo na execução do contrato acima mencionado os valores relativos aos salários e 
demais verbas trabalhistas, previdenciárias e fundiárias devidas, quando houver falha no cumprimento 
dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da regularização, sem prejuízo das 
sanções cabíveis.  

2) que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na 
execução do contrato e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para movimentação, e 
aberta em nome da empresa CONTRATADA junto a instituição bancária oficial, cuja movimentação 
dependerá de autorização prévia da CONTRATANTE, que também terá permanente autorização para 
acessar e conhecer os respectivos saldos e extratos, independentemente de qualquer intervenção da 
titular da conta. 

3) que a CONTRATANTE utilize o valor da garantia prestada para realizar o pagamento 
direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato, caso a 
CONTRATADA não efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 
contratual.  

 

Natal/RN, xxxxxxx de 2022. 

 

________________________________________ 

Representante da Contratada 
 


